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RESUMO 

Criança com Deficiência e Assistência Social: Uma análise do Programa Criança 

Feliz a partir das Visitas Domiciliares.  

Essa dissertação consiste em uma análise dos documentos institucionais, publicados 

pelo governo federal entre o período de 2016 a 2022, como estratégia orientadora 

para execução das visitas domiciliares do Programa Criança Feliz. O Programa foi 

criado como estratégia de apoio ao desenvolvimento infantil em consonância com o 

Marco Legal da Primeira Infância, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, 

atendendo prioritariamente crianças de zero a seis anos na primeira infância, 

considerando sua família e seu contexto de vida. A pesquisa de natureza qualitativa, 

adota como método o levantamento bibliográfico e análise documental realizada no 

período de 2022 e 2023, utilizando o uso da técnica de análise de conteúdo. Buscou-

se analisar em que medida o Programa Criança Feliz pode contribuir na promoção e 

disseminação dos direitos das crianças com deficiência, aprofundando o estudo, a 

partir da análise dos documentos com orientações e diretrizes do acompanhamento 

do PCF às crianças com deficiência e sua relação com a Política Nacional de 

Assistência Social, observando o processo histórico de lutas sociais dos direitos deste 

público e sua influência no campo das políticas públicas. A análise revelou que embora 

o programa seja considerado como uma estratégia inovadora da primeira infância na 

agenda pública, com potencial capilaridade nos territórios, ainda está limitado a 

abordagens centradas em conceitos normalizantes e biológicos, evidenciando a 

lacuna que há sobre a perspectiva do cuidado no contexto social das crianças com 

deficiência, de modo a percebê-las dentro de um programa de desenvolvimento 

infantil como forma de ampliar seus direitos materiais e sociais. Revelou-se, ainda, 

que não há ineditismo sobre a perspectiva do papel da assistência social, visto que 

este grupo social é público integrante dos serviços já tipificados no âmbito do Sistema 

Único de Assistência Social, necessitando aprimorar e fortalecer o papel da 

assistência social na capacidade protetiva das famílias com crianças com deficiência 

de modo a incluir essas crianças na vida comunitária e ampliar seus direitos de acordo 

com orientação das normativas existentes em nível internacional e nacional.  

 



 

 

Palavras-chave: Programa Criança Feliz. Criança com Deficiência. Assistência 

Social.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

Child with Disability and Social Assistance: An analysis of the Happy Child Program 

based on Home Visits.  

 

This dissertation consists of an analysis of institutional documents published by the 

federal government between 2016 and 2022, as guiding strategy for the 

implementation of home visits of the Happy Child Program. The Program was created 

as a strategy to support child development in line with the Legal Framework for Early 

Childhood, within the scope of the Unified Social Assistance System, prioritizing 

children from zero to six years old in early childhood, considering their family and their 

life context. The research, of a qualitative nature, adopts bibliographic survey and 

documentary analysis method carried out between 2022 and 2023, using the content 

analysis technique. The aim was to analyze to what extent the Happy Child Program 

can contribute to the promotion and dissemination of the rights of children with 

disabilities, deepening the study from the analysis of documents with guidance and 

guidelines for the PCF's follow-up of children with disabilities and their relationship with 

the National Social Assistance Policy, observing the historical process of social 

struggles for the rights of this public and its influence on the field of public policies. The 

analysis revealed that although the program is considered an innovative strategy for 

early childhood in the public agenda, with potential reach in territories, it is still limited 

to approaches centered on normalizing and biological concepts, highlighting the gap 

regarding the perspective of care in the social context of children with disabilities, in 

order to perceive them within a child development program as a way to expand their 

material and social rights. It was also revealed that there is no novelty about the 

perspective of the role of social assistance, since this social group is already part of 

the services typified within the scope of the Unified Social Assistance System, needing 

to improve and strengthen the role of social assistance in the protective capacity of 

families with children with disabilities in order to include these children in community 

life and expand their rights in accordance with the guidance of existing norms at the 

international and national levels. 

 

Keywords: Happy Child Program. Child with Disability. Social Assistance. 



 

 

RESUMEN 

Niño con Discapacidad y Asistencia Social: Un análisis del Programa Niño Feliz 

basado en Visitas Domiciliarias.  

 

Esta disertación consiste en un análisis de documentos institucionales publicados por 

el gobierno federal entre 2016 y 2022, como estrategia orientadora para la 

implementación de visitas domiciliarias del Programa Niño Feliz. El Programa fue 

creado como una estrategia para apoyar el desarrollo infantil en línea con el Marco 

Legal de la Primera Infancia, dentro del ámbito del Sistema Único de Asistencia Social, 

priorizando a los niños de cero a seis años en la primera infancia, considerando a su 

familia y su contexto de vida. La investigación, de naturaleza cualitativa, adopta el 

método de investigación bibliográfica y análisis documental realizado entre 2022 y 

2023, utilizando la técnica de análisis de contenido. El objetivo era analizar hasta qué 

punto el Programa Niño Feliz puede contribuir a la promoción y difusión de los 

derechos de los niños con discapacidad, profundizando en el estudio a partir del 

análisis de documentos con orientaciones y directrices para el seguimiento del PCF a 

niños con discapacidad y su relación con la Política Nacional de Asistencia Social, 

observando el proceso histórico de luchas sociales por los derechos de este público y 

su influencia en el campo de las políticas públicas. El análisis reveló que aunque el 

programa se considera una estrategia innovadora para la primera infancia en la 

agenda pública, con un alcance potencial en territorios, aún está limitado a enfoques 

centrados en conceptos normalizadores y biológicos, destacando la brecha con 

respecto a la perspectiva del cuidado en el contexto social de los niños con 

discapacidad, con el fin de percibirlos dentro de un programa de desarrollo infantil 

como una forma de ampliar sus derechos materiales y sociales. También se reveló 

que no hay novedad sobre la perspectiva del papel de la asistencia social, ya que este 

grupo social ya forma parte de los servicios tipificados en el ámbito del Sistema Único 

de Asistencia Social, siendo necesario mejorar y fortalecer el papel de la asistencia 

social en la capacidad protectora de las familias con niños con discapacidad para 

incluir a estos niños en la vida comunitaria y ampliar sus derechos de acuerdo con la 

orientación de las normas existentes a nivel internacional y nacional. 

 

Palabras clave: Programa Niño Feliz. Niño con Discapacidad. Asistencia Social 
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1 INTRODUÇÃO 

Ao ingressar no Programa de Pós-graduação em Política Social da 

Universidade de Brasília (UnB), meu objeto central de estudo era compreender como 

o programa Criança Feliz criado pelo governo federal, ancorado na Política Nacional 

de Assistência Social (PNAS) e no Sistema Único de Assistência Social (SUAS) incluía 

crianças com deficiência. Esta, sem dúvida, era a principal motivação, à época.   

O Programa Criança Feliz (PCF) foi criado no ano de 2016 através do Decreto 

nº 8.869/2016, consolidado posteriormente pelo Decreto nº 9.579/2018 e no momento 

final da escrita dessa dissertação, teve o reordenamento de suas ações estabelecidas 

em consonância com o Programa Primeira Infância no Sistema Único da Assistência 

Social (SUAS), por meio da Resolução nº 117/2023.  Esse movimento recente de 

reorganização dos serviços no SUAS evidenciou um caminho de organização não 

apenas técnica, mas sobretudo, como um posicionamento político necessário, 

resultado de uma luta social demarcada pela luta histórica que marcou a implantação 

dessa política pública. 

Partindo deste pressuposto, a dissertação tem como objetivo geral analisar em 

que medida o Programa Criança Feliz pode contribuir na promoção e disseminação 

dos direitos das crianças com deficiência. Para tanto, foram delineados para o 

aprofundamento do tema os objetivos específicos: situar o processo histórico de lutas 

sociais dos direitos das crianças com deficiência e sua influência no campo das 

políticas públicas; analisar as orientações e diretrizes a partir dos conteúdos dos 

Manuais, Guias e Cartilhas que orientam os profissionais ao realizarem as visitas 

domiciliares do PCF com foco nas crianças com deficiência; identificar as 

convergências das orientações do PCF com a diretrizes da Política Nacional de 

Assistência Social.  

A decisão de tomar esse programa como objeto da pesquisa se deu entre o 

período de 2018 a 2022, quando, na condição de colaboradora técnica da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), 

pude atuar como colaboradora do Programa Criança Feliz, acompanhando sua 
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implementação em algumas regiões do país1. Esse acompanhamento técnico trouxe 

reflexões importante da minha trajetória de militância no movimento das pessoas com 

deficiência no estado do Ceará, uma vez que havia incluído como público prioritário 

as crianças com deficiência, o que me fez ampliar o olhar sobre a dimensão técnica 

empreendida na implementação do programa. 

Meus estudos, da graduação à especialização, sempre tiveram uma relação 

estreita com a militância. Ainda na graduação, em 2010, no curso de Gestão Pública 

na Universidade de Fortaleza (Unifor), o foco era na direção dos debates ocorridos no 

âmbito do Conselho Estadual dos Direitos das Pessoas com Deficiência do Ceará 

(CEDEF), onde tive a oportunidade de atuar como colaboradora técnica no 

acompanhamento dos ditames legais em atenção às pessoas com deficiência. Já na 

especialização, no curso de Serviço Social, Políticas Públicas e Direitos Sociais, em 

2015, na Universidade Estadual do Ceará (UECE), os estudos transitaram em 

compreender como o Estado respondia às demandas sociais das pessoas com 

deficiência por meio das políticas públicas. 

Com o ingresso no curso de Mestrado em Política Social na Universidade de 

Brasília (UnB), o tema foi se constituindo aos poucos, se reconfigurando a partir do 

debate teórico-prático no campo das políticas sociais, alicerçada pelas experiências 

em espaços de participação social, onde tive oportunidade de acompanhar debates 

regionais através do Conselho Estadual dos Direitos das Pessoas com Deficiência do 

Ceará (CEDEF) e nacional, como coordenadora geral do Conselho Nacional dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência (CONADE), na Secretaria Nacional da Pessoa 

com Deficiência (SNPD).  

A relevância da escolha do tema também se deu pelas oportunidades de 

participação em diversos debates, em âmbito regional e nacional sobre os direitos das 

pessoas com deficiência, tais como, as conferências nacionais2 dos direitos das 

pessoas com deficiência; o Plano Nacional Viver sem Limite3, a instalação do Grupo 

de Trabalho que culminou na elaboração da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a 

 
1 Acompanhamento realizado nos estados do Piauí (PI), Mato Grosso (MT), Mato Grosso do Sul (MS) 

e no Distrito Federal (DF).  
2Disponíveis em: https://www.ipea.gov.br/participacao/conferencias-2/564-1-conferencia-nacional-dos-

direitos-da-pessoa-com-deficiencia  
3 Instituído através do Decreto 7.612, de 17 de novembro de 2011 
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Lei Brasileira de Inclusão (LBI) e muito recentemente, o Novo Viver sem Limite4 e a 

instalação do Grupo de Trabalho da Avaliação Biopsicossocial Unificada da 

Deficiência5, todos esses temas delinearam meu interesse pelo assunto e o escopo 

desse estudo, que aos poucos foi se moldando,  sob forte influência da minha trajetória 

profissional.  

Os espaços institucionais impulsionaram-me a qualificar meu campo de 

atuação, e, partindo da compreensão de Rua (2009) de que a sociedade é um 

conjunto de indivíduos dotados de interesses e recursos de poder diferenciados, que 

interagem continuamente a fim de satisfazer às suas necessidades, o Programa 

Criança Feliz (PCF) instigou-me a refletir sobre como esses debates influenciam na 

tomada de decisão no âmbito da administração pública, de modo a materializar-se na 

vida das pessoas com deficiência e em especial na vida de crianças com deficiências, 

através da implementação de políticas públicas, por esse ser tema ainda incipiente no 

campo das políticas públicas.  

Como muitos, fui atravessada por diversos contextos individuais e coletivos 

durante o período do mestrado. A pandemia da Covid-19, o contexto político entre o 

período de 2019 e 2022; a crise política e em especial no âmbito do SUAS onde atuava 

no início dessa pesquisa; a condição de trabalho vulnerável e precarizada, somados 

à problemas de saúde com familiares e os meus em decorrência dos acontecimentos, 

demandaram de mim um esforço não apenas físico, mas também, de intensas 

reflexões em torno desse entrelaçamento do debate sobre o cuidado, na vida privada 

e a pública. Esse atravessamento me fez repensar a convergência do tema já iniciado 

com a atual conjuntura6 das políticas na perspectiva do cuidado.   

Partindo dessa premissa, a pesquisa foi delineada a partir da triangulação dos 

conceitos e concepções da PNAS, da infância nas políticas públicas e a deficiência 

como um conceito em constante transformação, moldadas a partir de novos 

tensionamentos no campo dos direitos e das políticas públicas.  

Assim compreendendo, foi importante considerar esse estudo como uma 

reflexão teórica-política necessária para o campo das políticas públicas, dada a 

 
4 Decerto nº 11.793, de 23 de novembro de 2023.  
5 Decreto nº 11.487/2023, no âmbito do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania. 
6 Ano de 2023, atual governo Lula. 
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complexidade de equalizar as necessidades de cuidados das crianças com deficiência 

a partir do seu contexto social.  

A fim de desenvolver pesquisa de natureza qualitativa, adotando como 

instrumento um levantamento bibliográfico e análise de conteúdo, buscando observar 

em que medida o Programa Criança Feliz pode contribuir na promoção e 

disseminação dos direitos das crianças com deficiência. Foram utilizados o 

levantamento bibliográfico sobre Criança com Deficiência e a Assistência Social, a 

partir da análise dos documentos institucionais que orientam o referido programa, de 

acordo com as normativas, estrutura organizacional e sua orientação para aplicação 

nos territórios que aderiram ao Programa. 

Partindo dessa premissa, defende-se que o problema dessa pesquisa reside 

no fato do programa não considerar, da elaboração à sua implementação, a 

concepção que molda os direitos de crianças com deficiência na contemporaneidade, 

questiona-se, a partir das perguntas de partidas: quais as implicações do Programa 

Criança Feliz na promoção e disseminação dos direitos das crianças com deficiência? 

Em que medida as publicações do Programa Criança Feliz atendem aos ditames da 

CDPD e os dispositivos legais vigentes da LBI? Quais os pontos de convergência 

entre o PCF e a Política Nacional de Assistência Social? 

Os estudos sobre criança com deficiência na política de assistência social é 

ainda um campo incipiente, e por essa razão, essa pesquisa se justifica pela lacuna, 

que em geral, são deixadas nas áreas da educação e da saúde. Dos temas 

pesquisados nos bancos de dados Scielo e Portal CAPES, no período de 2022 e 2023, 

demonstrado no Apêndice A, o descritor 

16 (dezesseis) resultados. Destes, 6 (seis) são na área da 

educação, 8(oito) na área da saúde, 1(um) na área do direito e 1 (um) sobre o contexto 

intersetorial das políticas nas áreas da saúde, educação e assistência social, que se 

convergem na perspectiva dos Direitos Sociais.  

Dentro do universo observado, no Direitos sociais das crianças com 

condições crônicas: análise crítica das políticas públicas brasileiras  

apresentam o conceito de políticas públicas na perspectiva dos direitos sociais das 

crianças com condições crônicas nas áreas da saúde, assistência social e educação. 

Ainda, destacam o processo histórico de cada área como o resultado de lutas sociais 

reafirmando que neste contexto há contradições que permeiam as políticas, e que 
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embora reconheçam as pessoas com deficiência como sujeitos de direitos, há um 

discurso neoliberal que reforça a normalização. Concluem reafirmando a necessidade 

de uma abordagem adotada pela sociedade no sentido de eliminar barreiras e 

promover a participação de todas as pessoas (TAVARES et al., 2017). 

Para tanto, com a finalidade de cumprir os objetivos da pesquisa, este trabalho 

foi organizado em cinco seções, contando com esta introdução. 

Na seção dois, Conceitos e 

Debates, apresento a fundamentação teórica relacionada da pesquisa. O tema da 

deficiência, seus principais conceitos, incidência política e inserção no campo das 

políticas públicas, como um direito assegurado constitucionalmente como proteção 

social das pessoas com deficiência, são apresentadas à luz de bases conceituais de 

Berman e Bieler (2005), Lanna Junior (2010), Souza (2019), Medeiros (2020), a 

Constituição Federal (1988), Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (2006), a Lei Brasileira de Inclusão (2015), entre outras referências.  

Políticas, o programa Criança Feliz é apresentado, suas principais características, 

estrutura, público e objetivos. Além disso, se apresenta a visita domiciliar como uma 

estratégia de intervenção de desenvolvimento infantil na primeira infância 

implementada através da assistência social. Assim, destaco os fundamentos com 

base nos autores Rizzini (2008), Medeiros e Frota (2011), Abramowicz e Moruzz 

(2016), Sposati (2017), Almeida, Pedersen e Silva (2020), Estatuto da Criança e do 

Adolescente (1990), Marco Legal da Primeira Infância (2016) e Programa Criança 

Feliz (2016) e outros normativos como base da pesquisa.  

Na seção quatro, Orientadores das Visitas 

Domiciliares do PCF, realizo a análise de conteúdo, por meio de um levantamento 

bibliográfico que decorre dos conteúdos - Manuais, Guias, Cartilhas - que orientam as 

visitas domiciliares do PCF, a Cartilha de Apoio para as visitas domiciliares do 

Programa Criança Feliz às crianças com deficiência, sendo demonstrado os principais 

aspectos observados que implicam diretamente na execução do programa nos três 

níveis de governo e no Distrito Federal, relacionando aos estudos da deficiência, 

infância e assistência social. 
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Finalizo a pesquisa com as Considerações finais, reunindo a síntese da análise, 

os achados da pesquisa e as principais perspectivas realizada, a partir das outras 

seções. Na sequência é apresentado as referências e apêndice da pesquisa.  
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2 PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: PRINCIPAIS CONCEITOS E DEBATES 
 

O objetivo desta seção, em linhas gerais, é apresentar os fundamentos teóricos 

desta pesquisa, por meio de três aspectos estruturantes: a) o percurso dos debates 

sobre Deficiência no campo das Políticas Públicas de forma a reconhecer as avanços 

e desafios que merecem melhorias, b) abordagem sobre Proteção Social para 

Pessoas com Deficiência no Brasil, considerando as concordâncias e divergências 

nesse campo, e c) situar a Criança com Deficiência no Brasil e sua relação com o 

Programa Criança Feliz, à luz do estudo que versa sobre os elementos teóricos, 

interesses, valores associados ao contexto da pesquisa.  

 

2.1 Notas Introdutórias sobre a Deficiência no campo das políticas públicas no 

Brasil 

Atualmente a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência define 

pessoa com deficiência como: 

 

aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com diversas barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas (ONU, 2006).  

 
Partindo desse novo conceito, uma pessoa que experiencia a deficiência no 

seu cotidiano, busca deslocar a visão centrada no corpo, que por vezes as define 

como incapazes, para uma perspectiva relacional no ambiente público ou privado, 

como um conceito que vem alterando na direção dos direitos humanos a partir da 

reivindicação emancipatória do seu direito ao convívio na sociedade.  

Essa alteração é demarcada por trajetórias e debates protagonizados pelas 

próprias pessoas com deficiência, pautadas por suas necessidades individuais e 

coletivas. Para Lanna Junior (2010), esse contexto de lutas sociais foi impulsionado 

pelo cenário internacional, iniciado com a Declaração Universal dos Direitos Humanos 

em 1948 e demarcado socialmente com o advento da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência (CDPD). 

É, portanto, um novo paradigma que se fundamenta na direção das políticas de 

equidade e de justiça social no país. 
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Entre as normativas, a Constituição Federal de 1988 foi um marcador 

importante para os direitos das pessoas com deficiência, as quais, a partir de então, 

passaram a ser incluídas como sujeitos de direitos da seguridade social, sendo, 

portanto, beneficiárias dos direitos da saúde, assistência social e previdência 

(BRASIL,1988). Brasil, Behring (2009) chama atenção para o período do final 

 

Essa previsão legal é resultado das lutas sociais demarcadas pelo movimento 

político das pessoas com deficiência, as quais foram influenciadas pelo ano de 19807, 

onde representantes de todo país estiveram reunidos em Brasília, e de forma coletiva, 

incidiram sobre pautas políticas e sociais, o que se tornou o fio condutor do debate 

coletivo em todo território brasileiro (LANNA JÚNIOR, 2010). 

Desse modo, as pessoas com deficiência foram inseridas no campo dos direitos 

sociais a partir da inversão da lógica das ações caritativas e assistencialista e tiveram 

suas principais reivindicações pautadas na perspectiva dos direitos. Essa mudança é 

resultante da organização e do associativismo das pessoas com deficiência, que em 

muitos momentos foram protagonizados por familiares e profissionais, como por 

exemplo, a Pestalozzi e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), 

respectivamente criadas nos anos de 1935 e 1954 (LANNA JÚNIOR, 2010). Essas e 

outras instituições representativas de pessoas com deficiência teceram um caminho 

no Brasil de integração desse grupo social.  

 
7 1º Encontro Nacional de Entidades de Pessoas com Deficiência, realizado dias 22 a 25 de outubro de 

1980. 
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Comitê 

Nacional para a Educação Especial9 cuja finalidade, à época, foi traçar uma política 

de ação conjunta, destinada a aprimorar a educação especial e a integrar, na 

sociedade, as pessoas portadoras de deficiências10. A partir desse trabalho, foi 

apresentado o Plano Nacional de Ação Conjunta para Integração da Pessoa 

Deficiente, que dentre suas recomendações, apontou a necessidade da criação de 

um órgão responsável pela agenda no âmbito da administração pública. Esse órgão, 

devido ao processo constituinte, foi criado em 1989, denominado como 

8 Nomenclatura substituída por pessoa com deficiência. 
9

10
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No seu papel institucional, desde a CF/88, o governo federal vem buscando 

criar estratégias para consolidar os direitos das pessoas com deficiência no país, com 

a Agenda Social - Direitos de Cidadania da Pessoa com Deficiência, no ano de 2007.  

O programa de caráter intersetorial, buscou dar luz aos debates sobre saúde, 

educação, assistência social, trabalho, mobilidade urbana, dentre outros temas afetos 

diretamente ao processo de inclusão das pessoas com deficiência. A responsabilidade 

era compartilhada com os ministérios responsáveis pelas áreas setoriais, que tiveram 

como desafios de implementação a transversalidade da deficiência como tema e a 

intersetorialidade entre as políticas, esses, enfrentados até os dias atuais (BORGES, 

2021, p.296).  

 

A CDPD induziu um 

reordenamento para um conjunto de normas já existentes no país. De forma 

inovadora, foi instituída a 

 

Pessoa com deficiência é aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (BRASIL, 
2015). 
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Essa atualização indicou um novo parâmetro sobre a forma de identificar as 

barreiras11, que se constituem a partir de qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 

comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o 

gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de 

movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, 

à circulação com segurança, entre outros (BRASIL, 2015).  

 

No sentido de promover respostas à essas necessidades da população com 

deficiência, o governo federal lançou no ano de 2011, o Plano Nacional dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência, o Viver sem Limite12, sendo estruturado em quatro eixos: 

I-

Embora tenha sido uma tentativa de promover os direitos das pessoas com deficiência 

a partir de uma articulação institucional, isso não significou necessariamente uma 

alteração positiva na vida das pessoas com deficiência no país, ainda que na época o 

Brasil tenha atingido o menor índice de desigualdade social de acordo com o Instituto 

de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2011).  

 

 

 

 
11 Definida através do art.3º inciso IV, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.    
12 Criado através do Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de 2011, cuja finalidade, à época,  era de 

promover, por meio da integração e articulação de políticas, programas e ações, o exercício pleno e 
equitativo dos direitos das pessoas com deficiência, nos termos da Convenção Internacional sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovados por meio do Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, com status de emenda constitucional, e promulgados 
pelo Decreto n º 6.949, de 25 de agosto de 2009. 
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Ano Tema Normativo  

2006 Acessibilidade: Você também tem 

compromisso 

Decreto s/nº de 10 de outubro de 2005 

2008 Inclusão, Participação e Desenvolvimento: 

Um novo jeito de avançar 

Decreto s/nº de 29 de abril de 2008 

2012 Um olhar através da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência da 

ONU: Novas perspectivas e desafios 

Resolução CONADE nº 3, de 08 de 

novembro de 2011 

2016 Os Desafios na Implementação da Política da 

Pessoa com Deficiência: a Transversalidade 

como Radicalidade dos Direitos Humanos 

Decreto nº 11.848, de 26 de dezembro de 

2023 

Fonte: elaborado pela autora. 
 
 

Os debates realizados durante o período de dez anos de processo de 

participação social no país, de 2006 a 2016, envolveu diretamente as pessoas com 

deficiência. Na primeira conferência, a acessibilidade, além de ser apresentada como 

um tema central e estruturante para pensar as políticas públicas, foi discutida como 

uma responsabilidade que deveria ser compartilhada com o estado e a sociedade. 

Naquele momento, em meio ao maior evento representativo das pessoas com 

deficiência no país, e em uma perspectiva de chamar atenção da sociedade sobre 

essa responsabilidade, foi lançada pelo 

 

As reflexões da segunda conferência nacional, no ano de 2008, decorreram 

dos desafios e estratégias de como assegurar os direitos das pessoas com 

deficiência. Os temas da inclusão, participação e desenvolvimento foram discutidos 

sob o argumento de como promover a inclusão das pessoas com deficiência nos 

debates de elaboração das políticas públicas, isso em razão da ratificação da 

Convenção, à época, pelo Brasil. Um dos caminhos apontados era a necessária 

regulamentação que orientasse aos governos regionais e locais assumirem este 

compromisso.  

Essas necessidades apontadas pelas pessoas com deficiência foram 

debatidas, ao longo dos anos, 

utilizado pelo seu movimento representativo, os debates foram impulsionados em 
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várias direções, de diferentes contextos e dimensões, proclamando a participação das 

pessoas na elaboração das políticas, a exemplo do fato13 ocorrido na África do Sul na 

década de 1980 (BORGES, 2021, p.30).  

a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e o Plano Nacional Viver sem Limite, como dois temas centrais, uma vez 

que tinham uma relação estreita como proposta de implementação de ações no país. 

As discussões transitaram na direção de criar diretrizes para os estados, municípios 

e o Distrito Federal, a fim de possibilitar engajamento e adesão ao plano nacional.  

Dez anos após a primeira conferência nacional dos direitos da pessoa com 

deficiência, a quarta e última conferência ocorrida no ano de 2016, versou sobre os 

direitos e as políticas públicas em uma perspectiva transversal de direitos humanos 

que considerou as interseccionalidades14 de gênero, raça, etnia, diversidade sexual, 

geracional e território.  

Essa conferência integrou a I 
15  

 evento envolveu aproximadamente sete mil pessoas, entre elas pessoas 

com deficiência, pessoas idosas, crianças e adolescentes, população LGBT16 e outros 

públicos afetos ao campo dos direitos humanos (IPEA, 2016a). 

 
13 Momento em que o líder Phindi Mavuso fez a leitura do catálogo de injustiças, que apresentou a 

dupla discriminação do apartheid e das deficiências (Borges, 2021). 
14 Termo criado em 1989 pela jurista estadunidense Kimberlé Crenshaw, onde afirma que gênero, raça 

e classe, bem como outros eixos de opressão (etnia, nacionalidade, religião, sexualidade, geração, 
habilidade/deficiência ou outros, a depender do contexto), c

contrário, eles sobrepõem-se e entrecruzam-se, e, de maneira dinâmica, criam intersecções 
complexas e geram desigualdades básicas e posições relativas entre mulheres, grupos étnicos ou 
raciais, classes sociais etc. (Pereira, 2021). 

15 Dentro do evento, ocorreram cinco conferências paralelas: a 12ª Conferência Nacional de Direitos 
Humanos, a 10ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, a 4ª Conferência 
Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, a 3ª Conferência Nacional de Políticas Públicas de Direitos 
Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais  LGBT, e a 4ª Conferência 
Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

16 Nomenclatura atualizada para LGBTQIA+ através do Decreto nº 11.471, de 6 de abril de 2023. 
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Essa instrumentalização tem como propósito inverter a lógica tradicional de 

avaliação da deficiência, antes, centrada no modelo biomédico e a partir da avaliação 

biopsicossocial unificada da deficiência, passa a atuar na perspectiva do modelo 

social. Na concepção de Maior (2017), as ações desenvolvidas na visão biomédicas 

são centradas no campo da caridade e assistencialista. Já no debate contemporâneo 

da deficiência inserida no contexto dos direitos humanos, as políticas públicas têm 

como desafio a identificação das barreiras, de modo a eliminá-las e promover a 

participação plena e efetiva participação das pessoas com deficiência na sociedade.  

De acordo com Gesser, Böck e Lopes (2020) há uma evolução no conceito nos 

estudos sobre a emancipação da deficiência, que questiona o próprio processo 

 
17 Gestão 2023 a 2026.   
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histórico de compreensão da deficiência como um problema individual e situa a 

deficiência como uma questão política de direitos humanos e luta social, cuja 

discussão surgiu na década de 1990 com Michel Oliver. No

 

 

 

18

19

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
18 3º mandato, gestão 2023-2026. 
19 Para essa elaboração, foi criado por meio do Decreto nº 11.460, de 30 e março de 2023, o Grupo de 

Trabalho Interministerial com a finalidade de elaborar a proposta da Política Nacional de Cuidados e 
a proposta do Plano Nacional de Cuidados. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato 
20232026/2023/decreto/D11460. 
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2.2 Proteção Social e as Pessoas com Deficiência no Brasil 
 

 

está inserida na concepção de seguridade social, isto é, no conjunto de 
seguranças sociais que uma sociedade, de forma solidária, garante a seus 
membros (SPOSATI, 2013, p.663) 

 
Especificamente sobre a assistência social, um dos direitos da seguridade 

social, a LBI afirma que os serviços, programas, projetos e benefícios devem ser na 

direção da garantia da segurança de renda, da acolhida, da habilitação e da 

reabilitação, do desenvolvimento da autonomia e da convivência familiar e comunitária 

(PNAS, 2009).  

Decerto que os direitos assegurados de forma constitucional foram resultado 

de ampla participação das pessoas com deficiência no país como forma de garantir o 

direito à sua proteção social. 
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 Em consonância com a LBI, as famílias constituídas com 

crianças com deficiência são orientadas a se envolverem em grupos e organizações 

comunitárias como forma de obter informações acerca dos seus direitos, sendo esses, 

potenciais espaços para troca de experiências no aspecto do cuidado inclusivo.  

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais20 apresenta serviços 

destinados à pessoa com deficiência em situação de dependência. Às crianças com 

deficiência, dada a condição da deficiência e da idade, deverão contar com cuidadores 

sociais para prestar-lhe cuidados básicos e instrumentais da vida diária. Para isso, 

esse compartilhamento deve ser atribuído ao Estado como forma de apoiar às 

famílias, estando para além do trabalho social com as famílias através do Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), por exemplo.  

Ainda na assistência social, outro serviço importante para as crianças decorre 

do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), por meio do qual 

são realizadas atividades de convivência, fortalecimento de vínculos e socialização. 

Essas atividades por sua vez, são centradas na brincadeira por meio de experiências 

lúdicas e acesso a brinquedos que favorecem o desenvolvimento e a sociabilidade 

fortalecida pelo convívio com familiares (BRASIL, 2009).  

É importante destacar que os serviços do PAIF e do SCFV possuem relação 

estreita com as ações do PCF, tendo seus objetivos aproximados na sua execução. 

É importante destacar que a

 

 

 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes, III - a promoção da 
integração ao mercado de trabalho; IV - a habilitação e reabilitação das 
pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária e V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 
pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 
conforme dispuser a lei. (BRASIL, 1988) 
 

 
20 Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009. 
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afiançou o 21

22

 (BRASIL, 2023). 

que sedimenta a nova concepção de 

assistência social a partir da Constituição Federal de 1988, ancorada na Lei Orgânica 

da Assistência Social de 1993 (LOAS). Por certo que essas construções são 

resultados de muitos tensionamentos, os quais levam a constituição de campo da 

política públicas implicado com o processo histórico e social dos beneficiários diretos 

das políticas. Assim, Sposati (2009) define a assistência social como: 

 

(...) um campo de forças entre concepções, interesses, perspectivas, 
tradições. Seu processo de efetivação como política de direitos não escapa 
do movimento histórico entre as relações de forças sociais. Portanto, é 
fundamental a compreensão do conteúdo possível dessa área e de suas 
implicações no processo civilizatório da sociedade brasileira (p.15, 2009) 
 

Essas disputas de interesses e concepções sempre estiveram presente no 

campo das políticas sociais. Behring (2011, p.107) destaca que a assistência social 

teve dificuldade de estabelecer com precisão o seu local institucional, pois seu caráter 

era diversificado, fragmentado, desorganizado e instável . Contudo, após a criação da 

Legião Brasileira de Assistência (LBA) em 1942, coordenada pela primeira-dama do 

país, Sra. Darci Vargas, as famílias ganharam um espaço de atenção, ainda que sob 

tutela, favorecimento e clientelismo. De acordo com Torres (2002) aos poucos as 

primeiras-damas foram se colocando na esfera pública como sujeitos políticos de 

 

A LBA aos poucos foi assumindo esse papel articulador no âmbito da 

assistência social e era realizada por damas da sociedade, senhoras católicas, 

 
21 É um mínimo social enquanto se constitui em um dispositivo de proteção social destinado a garantir, 

mediante prestações mensais, um valor básico de renda às pessoas que não possuam condições 
de obtê-la, de forma suficiente, por meio de suas atividades atuais ou anteriores. Todavia, a forma 
seletiva e residual de acessá-lo não parece corresponder ao disposto constitucional que afiança ao 
idoso e à pessoa portadora de deficiência a que dele necessitar (Sposati, 2008, p. 126) 

22 
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esposas, filhas de burgueses ou políticos que destinavam uma parcela do seu tempo 

para dedicar-se a obras de caridade destinadas aos pobres e desvalidos 

(MEDEIROS, 2012). Contrapondo-se a esse cenário de damismo, Faleiros (2010) 

compreende a cidadania como uma conquista em que as pessoas são incluídas na 

esfera pública do direito e como participantes dessa esfera, com direito ao voto e à 

tomada de decisões. Assim, a assistência social assume dimensões de cidadania e 

de garantia de direitos. Especificamente, no campo dos direitos das pessoas com 

deficiência, isso se traduz na promoção de ações de equidade com vistas à 

ampliação de sua participação na sociedade.  

Os serviços da assistência social, ofertados às pessoas com deficiência e suas 

famílias, a organização decorrem dos níveis de complexidade, conforme o quadro 02. 

 

 
Proteção Social Básica Proteção Social Especial 

Média Complexidade Alta Complexidade 

 Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à 

Família (PAIF);  

 Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos;  

 Serviço de Proteção Social 

Básica no domicílio para 

pessoas com deficiência e 

idosas.  

 

 Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos 

(PAEFI);  

 Serviço Especializado em 

Abordagem Social;  

 Serviço de Proteção Social a 

Adolescentes em 

Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade 

Assistida (LA), e de 

Prestação de Serviços à 

Comunidade (PSC); 

 Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com 

Deficiência, Idosas e suas 

Famílias;  

 Serviço Especializado para 

Pessoas em Situação de 

Rua.  

 Serviço de Acolhimento 

Institucional, nas modalidades de 

abrigo institucional; Casa-Lar; Casa 

de Passagem; Residência 

Inclusiva.  

 Serviço de Acolhimento em 

República;  

 Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora;  

 Serviço de Proteção em Situações 

de Calamidades Públicas e de 

Emergências. 

 

Fonte: elaborado pela autora com base na  
(BRASIL, 2009). 
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A família, independentemente dos formatos ou modelos que assume, é 
mediadora das relações entre os sujeitos e a coletividade, delimitando, 
continuamente os deslocamentos entre o público e o privado, bem como 
geradora de modalidades comunitárias de vida (PNAS, 2004). 
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23 Resolução CNAS n. 109, de 11 de novembro de 2009, (BRASIL, 2009). 
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crianças com menos de cinco anos, quando expostas a riscos, incluindo 
desnutrição, problemas de saúde, acrescidos de ambientes domésticos 
desestimulantes, sofrem impactos negativos nas áreas de desenvolvimento 
cognitivo, motor e socioafetivo (WHO, 2012).   

 
Essa relação entre a pobreza e deficiência, pode gerar ou agravar ainda mais 

a condição da deficiência. Dados do Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(UNICEF, 2021) demonstram que crianças com deficiência quando comparadas com 

crianças sem deficiência, possuem 24% menos probabilidade de receber estimulação 

e cuidados responsivos precoces; 25% mais probabilidade de sofrer de desnutrição 

aguda e 34% mais probabilidade de sofrer de desnutrição crônica.  

 

2.3 Crianças com Deficiência e a Perspectiva do Desenvolvimento Infantil 

 
O público de crianças com deficiência no Brasil, segundo dados da Pesquisa 

Nacional de Saúde do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2019), é 

17,3 milhões de pessoas, destes, 332 mil eram crianças, o que representou 1,5%. 

Importante destacar que esses dados estão centrados na funcionalidade do corpo, 

organizados a partir das orientações do Grupo de Washington para Estatísticas sobre 

as Pessoas com Deficiência das Organizações das Nações Unidas24, dentre as quais, 

para crianças de 2 a 4 anos, o foco das perguntas é em face ao seu desenvolvimento. 

A Mais recente Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD, 

2022), apresentou o cenário atualizado sobre as pessoas com deficiência no Brasil. 

Sobre crianças de 2 a 4 anos, as perguntas25 foram adaptadas considerando a fase 

de crescimento e o desenvolvimento das suas capacidades auditivas, motoras e 

mentais, necessárias para o seu desenvolvimento. Das 18,6 milhões de pessoas com 

deficiência, 3, 2% são crianças entre 2 e 9 anos.  

Os dados apresentados quando relacionados diretamente às crianças com 

deficiência em fase de desenvolvimento infantil, deve prescindir de uma reflexão 

necessária sobre as condições e ambientes, a falta de acessibilidade e a 

 
24Disponível em: https://www.washingtongroup-disability.com/fileadmin/uploads/wg/ 

The_Washington_Group_Primer_-_Portuguese__Brazil_.pdf. 
25  
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discriminação no acesso aos serviços públicos, por exemplo, podem gerar 

segregação, abandono, fragilização de vínculos, negligência, violência e estigmas, 

com impacto direto no desenvolvimento dessas crianças. Para isso, as políticas 

públicas devem estar apoiadas na legislação vigente, no contexto social e político 

desse grupo social, assumindo um papel importante no processo de mudança cultural 

na perspectiva inclusiva.  

Esse contexto, quando inserido no campo das políticas públicas requer 

parâmetros e diretrizes, que por vezes são delineadas por disputas político-

ideológicas. em cenários distintos. No Brasil, a Constituição Federal (CF) de 1988 

estabeleceu em seu art. 227: 

 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 1988). 

 

De acordo com esse artigo, as crianças, antes vistas como objeto de 

intervenção, passaram a ser consideradas como sujeitos de direitos, a proteção 

integral, portanto, passou a ser conferida a partir dos direitos fundamentais da criança 

e do adolescente (LIMA, 2022, p.25). Especificamente sobre as crianças com 

deficiência, que ocupam um primeiro nível de prioridade de cuidado, a atenção 

adequada deve ser compartilhada entre Estado, Família e Sociedade, 

responsabilizando a todos pela inclusão desse grupo social na sociedade.    

Nesse percurso histórico, após o processo constituinte, é importante destacar 

outro marco histórico no campo dos direitos, a promulgação da Convenção sobre os 

Direitos da Criança (ONU, 1989), que estabeleceu:  

 

Os Estados Partes devem respeitar os direitos enunciados na presente 
Convenção e assegurarão sua aplicação a cada criança em sua jurisdição, 
sem nenhum tipo de discriminação, independentemente de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional, étnica 
ou social, posição econômica, deficiência física, nascimento ou qualquer 
outra condição da criança, de seus pais ou de seus representantes legais 
(Art. 2º, 1989). 
 

Nesse Tratado, a deficiência ainda é centrada na condição física, ou seja, 

restrita às funcionalidades do corpo, excluindo as demais deficiências. Embora seja 
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considerado um marco importante, a Convenção sobre os Direitos da Criança reforça 

em seu conteúdo a invisibilidade das crianças em suas múltiplas deficiências. Essa 

visão centrada no corpo foi alterada com o advento da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência (CDPD), no ano de 2006.  

A CDPD promulgada durante a Assembleia Geral das Nações Unidas em 2006, 

foi ratificada pelo Brasil em 2007, tendo seu conteúdo incorporado integralmente como 

Emenda Constitucional à CF/88 através do Decreto Legislativo nº 186/2008, 

posteriormente regulamentada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, 

tornando-se assim, a principal diretriz para a implementação das políticas públicas em 

atenção às pessoas com deficiência no país. Em relação às crianças com deficiência, 

em seu art. 7, a CDPD assegura a igualdade de oportunidades com as demais 

crianças sem deficiência, buscando promover o respeito ao desenvolvimento de suas 

capacidades, de acordo com a idade e especificidade da deficiência.  

Assim, a CDPD como um instrumento de direitos humanos, orienta a gestão 

pública na tomada de decisão quanto a adoção de medidas que promovam serviços 

de apoio, acolhimento, serviços comunitários e outros, incluindo, ainda, os serviços 

de atendentes pessoais como forma de promover a participação na vida comunitária, 

sendo, portanto, um recurso que visa auxiliar e ampliar a participação social das 

pessoas com deficiência na vida comunitária, de modo a evitar o isolamento social e 

a segregação. 

No campo dos direitos das crianças, outro normativo relevante decorre da Lei 

nº 8.069 de 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Através desse dispositivo legal, além de estabelecer a proteção integral das crianças, 

define-se que nenhuma delas será objeto de qualquer forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 

qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais 

(BRASIL,1990). 

Especificamente sobre a proteção integral às crianças na primeira infância, a 

Lei n° 13.257/2016, o Marco Legal da Primeira Infância, estabeleceu os princípios e 

diretrizes para formulação e implementação de políticas públicas. Além de definir a 

primeira infância na agenda pública como o período que envolve os seis primeiros 

anos de vida, estabeleceu a prioridade de atendimento nas políticas e orienta sobre o 
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papel protetivo de cuidado e educação da criança, sem discriminação e segregação 

(BRASIL, 2016).  

No mesmo ano da promulgação do Marco da Primeira Infância, o Brasil 

enfrentava uma crise institucional e política que culminou no impeachment da 

presidenta Dilma Rousseff. Posteriormente, o então Vice-Presidente Michel Temer 

assume a Presidência da República reforçando um modelo econômico, político e 

social de cunho neoliberal, patriarcal e familista, ocasionando diferentes contextos de 

perdas de direitos, desmonte de espaços de controle e participação social e redução 

de investimentos nas políticas sociais.  

Em meio a esse contexto de disputas ideológicas, ainda em 2016, o governo 

federal cria o Programa Criança Feliz26 com objetivo de promover o desenvolvimento 

integral das crianças na primeira infância, incluindo em seu público prioritário as 

crianças com deficiência beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada, o BPC. 

De acordo com Medeiros (2020), o Programa foi lançado sem ter sido pactuado em 

nenhuma instância de deliberação da política de assistência social, no entanto, o 

recurso para financiá-lo foi retirado do Fundo Nacional de Assistência Social, não 

passando pela aprovação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).  

Desse cenário, Souza (2019) define o momento como contraditório e 

inconstitucional: 

 

Foram tomadas medidas no sentido de mudar a direção das estratégias 
econômicas para outras claramente liberalizantes. Com o argumento de 
retomar do crescimento econômico, o Governo Temer limitou 
constitucionalmente os gastos públicos por 20 anos, diminuindo o Estado e 
impedindo que o sistema constitucional de proteção social que inclui saúde, 
previdência e assistência social funcionasse de maneira adequada às 
necessidades da população (2019, p. 09).  
 

No campo dos tensionamentos políticos, a concepção da assistência social 

frente a implementação do Criança Feliz foi fragilizada e que de acordo com Sposati 

(2017)  

O PCF parece realizar um salto histórico às avessas ou para o passado, pois 
retoma a noção de políticas sociais assentadas na lógica jurídica que evoca 
a autoridade disciplinar do governo, afirmando relações sociais cuja base 
material se apoia em relações hierárquicas e solidárias entre homens que 
lhes possibilita controlar as mulheres. Esse modus vivendi no Brasil de 
antanho, pré CF/88, não é mais aceitável. É preciso afiançar a promoção de 

 
26 Criado pelo Decreto nº 8.869, de 5 de outubro de 2016.  
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direitos do cidadão independente de sua situação econômica, sobretudo das 
mulheres (2017, p.536). 

 
Segundo o PCF, esse cuidado tem sua metodologia centrada no âmbito 

familiar, realizado por meio de visitas domiciliares sustentadas em atividades lúdicas, 

tendo o ato de brincar como a principal estratégia de interação entre a criança e seus 

cuidadores, reforçando um lugar de cuidado que responsabiliza as famílias ao mesmo 

tempo que desresponsabiliza o papel institucional e constitucional do estado.  

 O PCF teve suas bases teóricas influenciadas nos modelos internacionais de 

programas de primeira infância27, tendo seu objetivo estabelecido na forma de 

orientação às gestantes e suas famílias na preparação para o nascimento da criança;  

 

No Brasil, o programa estadual Primeira Infância Melhor (PIM)28, do estado do 

Rio Grande do Sul 

 

No campo dos direitos das pessoas com deficiência, a normativa mais recente 

trata da Lei Brasileira de Inclusão (LBI) ou ainda, Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

instituída como forma de promover, em condições de igualdade de oportunidades, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais das pessoas com deficiência 

(BRASIL, 2015).  

Cabe enfatizar que ainda existem diversas barreiras que impedem a 

participação das pessoas com deficiência, seja por falta de espaços acessíveis, falta 

de tecnologia assistiva, preconceito gerado pelo capacitismo estrutural e ausência de 

serviços adequados, o que na primeira infância, pode representar o aumento do seu 

isolamento social. Considerando esses dados, a assistência social busca promover a 

 
27 

égia Nacional Intersetorial para a Primeira 

 
28 Criado pela Lei Estadual n. º12. 544 em 03 de julho de 2006. 
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atenção adequada às crianças com deficiência na primeira infância por meio da 

implementação do Programa Criança Feliz, que será aprofundado na próxima seção.  
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3  PROGRAMA CRIANÇA FELIZ: BASES CONCEITUAIS E POLÍTICAS 

 

Nesta seção será apresentado o programa Criança Feliz, suas bases 

conceituais, seus principais elementos, características, públicos e organização. Para 

tanto, foram agrupados temas: a) bases da concepção da infância no Brasil e, b) o 

programa Criança Feliz como estratégia de Desenvolvimento Infantil na Assistência 

Social. Os temas abordados fundamentam os conhecimentos que norteiam o caminho 

da pesquisa.  
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É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 1988).  
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pessoas com deficiência têm 

o direito de escolher seu local de residência, onde e com quem morar, ter acesso a 

uma variedade de serviços de apoio em domicílio ou em instituições residenciais ou 

ainda em serviços comunitários de apoio, inclusive com a disponibilidade de 

atendentes pessoais29 que forem necessários como apoio para que as pessoas com 

 
29 Serviço assegurado como direito na LBI, art. 3º.  
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deficiência vivam e sejam incluídas na comunidade, de modo a evitar o isolamento 

social. 

 

 

 

 

I - promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do 
acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 
II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos 
cuidados perinatais; 
III - colaborar no exercício da parentalidade, de modo a fortalecer os vínculos 
e o papel das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e 
educação de crianças na faixa etária de até seis anos de idade; 
IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das 
suas famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 
V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas destinadas às 
gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias. (BRASIL, 
2016) 
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30

 

 

Promover e realizar estudos e pesquisas com o objetivo de prevenir, 
detectar  
e intervir para tratar, o mais precocemente possível, as dificuldades de  
desenvolvimento.  
Desenhar, implementar e fortalecer programas intersetoriais de saúde 
integral dirigidos às crianças com deficiência, transtorno do espectro do 
autismo doenças raras, para que elas sejam incluídas nas redes de atenção 
à saúde, mediante a identificação de barreiras e de situações de 
vulnerabilidade, com a participação da família e da comunidade.  
Informar, assessorar e orientar os pais ou tutores sobre as implicações 
médicas, psicológicas, legais e o tratamento adequado de que necessitam 
as crianças com atraso no desenvolvimento, tão logo sejam detectadas. 
Desenvolver programas de atenção integral à saúde para crianças, 
adaptados às realidades das comunidades tradicionais, além das indígenas 
e quilombolas.  
Focalizar esforços de promoção do desenvolvimento integral das crianças 
em áreas de grande vulnerabilidade.  
Zelar pelo completo atendimento do que o Marco Legal da Primeira Infância 
determina em seu art. 13, § 3º, no sentido de instrumentalizar as famílias 
quanto aos cuidados integrais da criança. 
Intensificar ações contra o racismo institucional e estrutural, de forma a 
garantir o atendimento de todas as crianças, independentemente dos 
quesitos de raça, cor e etnia (BRASIL, 2020). 

 

 
Nesse rol de ações, o cuidado orientado às crianças com deficiência visa 

qualificar o atendimento precoce com vistas ao seu desenvolvimento em uma 

perspectiva inclusiva de apoio integral às famílias e integrado às políticas públicas, 

em uma perspectiva de promoção do convívio na comunidade, ao contrário de antes, 

quando, historicamente estiveram confinadas em instituições, segregadas e 

invisibilizadas, tendo seu direito ao convívio na comunidade negado (LANNA JÚNIOR, 

2010).  

 
30 Articulação Nacional da Primeira Infância. Disponível em:  https://primeirainfancia.org.br/ 
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3.2 Programa Criança Feliz como estratégia de Desenvolvimento Infantil na 

Assistência Social  

 

 

 

  

 

 



51

 

 

 

Programa, embora tenha assumido o discurso de ser uma estratégia de 

enfrentamento a pobreza e as desigualdades no Brasil, no que diz respeito ao alcance 

às crianças com deficiência, demonstra fragilidades, tendo em vista ausência de 

dados sobre esse público específico. 

Em sua estrutura, o programa conta com dois pilares: a visita domiciliar e a 

articulação intersetorial entre as políticas de assistência social, saúde, educação, 

cultura, direitos humanos, direitos das crianças e dos adolescentes, nos territórios. 

Para isso, foram constituídos em seu modelo de governança Comitês Gestores31 

como instâncias de diálogo e pactuação de ações institucionais, nos três níveis de 

governo e no Distrito Federal. 

As ações do programa são realizadas de forma descentralizada e em 

cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio de procedimento de 

adesão ao Programa, tendo os seguintes objetivos: 

 

I - promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do 
acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; II 
- apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos 
cuidados perinatais; III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo 
os vínculos e o papel das famílias para o desempenho da função de cuidado, 
proteção e educação de crianças na faixa etária de até seis anos de idade; 
IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das 
suas famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e V - integrar, 
ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as gestantes, 
crianças na primeira infância e suas famílias (IPEA,2016b). 

 
Sobre esse padrão de desenvolvimento, o MDS (2019) afirma que a partir dos 

estímulos ofertados às crianças na primeira infância, com a devida observância da 

faixa etária, elas desenvolvem a capacidade de ter um pensamento mais complexo e 

 
31 Instituído por meio da Portaria nº 488, de 1º de dezembro de 2017, responsável pelo planejamento, 

tomada de decisão e acompanhamento do programa 
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sofisticado, capacidade de raciocínio, de se comunicar mais claramente, de se 

movimentar mais livremente e aprender a ser social e a controlar as suas emoções.  

na sociedade, em que os corpos estarão em determinado tempo preparado para a 

sociedade. Essa visão quando relacionada ao público de crianças com deficiência, 

segundo Diniz (2007, p.9) parte de julgamento estético e, portanto, de um valor moral 

sobre os estilos de vida . O desenvolvimento infantil das crianças com deficiência, 

dentro de uma dinâmica de inclusão na sociedade, deve observar as condições e 

oportunidades que estas terão, contrapondo o modelo hegemônico de normalização 

dos corpos. 

Quanto ao público32 do PCF, gestantes, crianças de até três anos e suas 

famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; crianças de até seis anos e suas 

famílias beneficiárias do BPC (leia-se: criança com deficiência); crianças de até seis 

anos afastadas do convívio familiar em razão da aplicação de medida de proteção 

prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas famílias, estes são pautados 

a partir da forma como uma criança cresce e aprende durante os primeiros anos da 

sua vida (BRASIL, 2016).  

A materialização das ações do PCF nos territórios se dá de forma articulada à 

sua metodologia, de modo a integrar no âmbito local ações diversas políticas com 

vista à atender demandas oriundas das visitas domiciliares. De acordo como os dados 

do Programa Criança Feliz (MDS, 2021)33, o PCF teve sua territorialização em 3.028 

municípios; realizou 57 milhões de visitas, estando presente em todos os estados e 

no Distrito Federal, envolvendo diretamente 3.658 supervisores e 22.373 visitadores.  

Cada município contrata uma equipe de referência vinculada a equipe do 

Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) e promove capacitação desses 

profissionais, utilizando os conteúdos do Guia de Visita Domiciliar (GVD) e o Cuidados 

para o Desenvolvimento da Criança (CDC).  

No GVD, os conteúdos apresentam teorias sobre a primeira infância, a política 

de assistência social, além de orientações sobre a estrutura do programa, os 

principais aspectos de gestão, planejamento e articulação intersetorial. Já no CDC, 

método de desenvolvimento infantil elaborado pelo Fundo das Nações Unidas para a 

 
32 Atualizado pela Resolução CNAS nº 117, de 28 de agosto de 2023. 
33 Disponível em: https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/crianca-feliz 
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Infância (UNICEF) em parceria com a Organização Mundial de Saúde (OMS), as 

orientações se fundamentam em três conhecimentos básicos (MDS, 2012): 

 

I - identificar a interação entre a criança e um familiar ou outra pessoa - o 
cuidador - que seja o responsável direto pela criança; II - orientar a família 
sobre atividades que fortalecem o relacionamento entre a criança e o seu 
cuidador e, III - orientar a família sobre brincadeiras e atividades 
comunicativas que estimulam o crescimento e desenvolvimento saudável da 
criança. 

 

A primeira infância ao adentrar na agenda pública pela via do SUAS, apresenta 

configuração pautada no desenvolvimento de atividades que possibilitem o estímulo 

nas dimensões infantil que envolve as áreas cognitiva, motora, social e afetiva (MDS, 

2017). Contudo, essas necessidades parecem não ter convergência com as 

dimensões sociais, inclusive, com o fundamento relacionado à legislação vigente no 

país, especificamente aqueles em atenção às pessoas com deficiência.  

De acordo com Rua (2009, p.19), a olítica pública geralmente envolve mais 

do que uma decisão e requer diversas ações estrategicamente selecionadas para 

implementar as decisões tomadas Na concepção da autora, a tomada de decisão na 

política corresponde a uma escolha dentre um conjunto de possíveis alternativas, 

adequando-as aos objetivos pretendidos e os meios disponíveis para este fim.  

Apoiando-se nesse conceito, na iniciativa pública, há um conjunto de pessoas 

envolvidas como parte integrante dessa escolha, desde indivíduos beneficiários direto 

da política, políticos e governantes, gestores e técnicos, representantes da sociedade 

civil, dentre outros, cuja ações e dimensões no âmbito da proteção social, se 

relacionam no sentido de reduzir as desigualdades estruturantes decorrentes da 

trajetória do desenvolvimento socioeconômico, cultural, social e político.  

Sposati (2017, p.536) 

observa o salto para o passado no discurso de lançamento, do então presidente 

Michel Temer: 

Como bem disse o Osmar Terra34, este não é um trabalho apenas para o 
poder público, mas é um trabalho que deve conectar-se, deve conjugar-se, 
com aqueles que já exercem essa atividade no setor privado e que 
encontraram no poder público também um apoio, um incentivo, um 
entusiasmo. Aliás, devo dizer que, a presença da Marcela, como 
embaixadora, assim rotulada pela Osmar Terra, visa exatamente incentivar 
as senhoras, mulheres do país, autoridades. Certa e seguramente, a Marcela 

 
34 Então Ministro da Cidadania.  
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um dia vai convidar as senhoras primeiras-damas e as senhoras prefeitas 
municipais, para estarem todas aqui em Brasília, para que não fique apenas 
como um programa da União, mas que seja como um programa da 
Federação (TEMER, 2016).  
 

tradição assistencialista, por vezes produzida na moralidade 

cristã, envolvendo práticas caridosas, deslegitimando o papel precípuo da proteção 

social de assegurar direitos. Desse posicionamento, observa-se que, embora o 

discurso conservador do governo seja no sentido de garantir a melhoria da qualidade 

de vida das crianças no país, suas práticas remetem a um passado que não cabe no 

contexto atual de direitos humanos. 

Ainda sobre esse salto às avessas, Medeiros e Frota (2011) afirmam que as 

principais atores responsáveis pela operacionalização da assistência em seus 

primórdios no Brasil, sob a tutela do Estado e das diretrizes da Igreja Católica. Assim, 

foram arregimentadas, por exemplo, para as obras de caridade, cujo objetivo era 

moralizar e controlar o pobre, garantindo a reprodução das relações econômicas e 

sociais, sem deixar de atender a vontade de Deus, estendendo a mão ao próximo. 

Dessa forma, o discurso do presidente no ato do lançamento do PCF fez ressurgir 

debates realizados durante o processo constituinte, que apontavam a direção da 

proteção social cunhada na promoção de direitos e não em caridade.  

Um dos posicionamentos políticos, também à época, foi do Conselho Federal 

do Serviço Social (CFESS), órgão representativo da categoria de trabalhadoras e 

trabalhadores do SUAS, que se posicionou de modo contrário ao PCF e o 

problematizou: 

 
Não nos colocamos contra os direitos das famílias e das crianças  ao 
contrário, os defendemos, conforme apontam os princípios do Código de 
Ética do/a Assistente Social. Mas nos colocamos contra a forma como este 
governo ilegítimo tenta desvirtuar suas responsabilidades e atribuí-las à 
população pobre (CFESS, 2017). 
 

Neste período, entre os anos de 2016 e 2018, marcado pelo impeachment da 

então presidente Dilma Rousseff até o fim do mandato do governo Temer, foram 

incontáveis os danos nas políticas que, sob o 
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na saúde, assistência social, ou ainda na educação, resultando 

em perdas de direitos, esvaziamento dos espaços de controle social, cortes de gastos 

públicos, dentre outras estagnações a partir da tomada de poder do Michel Temer 

(SOUZA, 2019). 

Segundo Arcoverde (2020), o governo nesse momento, embora exercendo o 

PCF, fragmenta a natureza dos 

programas sociais fazendo uso desviante do orçamento da assistência social, 

assentado em uma perspectiva familista e se utilizando da visita como uma estratégia 

de abordagem. Nesse sentido a crítica a essa perspectiva é reforçada por Castilho e 

Carloto (2010, p.14) : 

pelos cuidados do grupo familiar, não seja responsabilizada pelas mazelas 
sofridas, tendo que buscar estratégias de superação por meio da sua rede de 
sociabilidade e de solidariedade, reforçando a desigualdade de gênero, à 
medida que aumenta a sobrecarga feminina e reforça os papéis 

 
 

Dessa forma, é importante ressaltar que na perspectiva dos direitos humanos, 

o governo deve atuar na eliminação das desigualdades de gênero, não atribuindo a 

função dos cuidados somente às mulheres. Na promoção do cuidado, para Biroli 

(2018), as necessidades embora tenham uma dimensão individual, elas estão 

embricadas aos ambientes institucionais, sociais e econômicos, sendo, portanto, parte 

do resultado de decisões políticas. 

Desse modo, o papel da assistência social, por meio do PCF, torna-se 

fundamental no sentido de identificar as principais demandas da criança e de sua 

família, inclusive, mediando serviços às demais políticas por meio do seu comitê 

gestor local.  

Ao situar o PCF no governo Bolsonaro, destaca-se a criação em 2020 da 

Secretaria Nacional de Atenção à Primeira Infância (SNAPI)36 como responsável pela 

coordenação da pauta no país e especificamente, pela coordenação nacional do PCF. 

 
35 

 
36 Criada através do Decreto nº 10.357, de 20 de maior de 2020, alterado pelo Decreto nº 10.680, de 

19 de abril de 2021. 
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A pauta da primeira infância no SUAS teve uma primeira tentativa de 

aprimoramento no âmbito do CNAS, no ano de 2019, quando criou o grupo de trabalho 

para este fim. No entanto, essa tentativa teve pouco avanço e em 2020 outro grupo 

foi constituído, desta vez para consolidar a proposta de aprimoramento do Programa 

Primeira Infância no SUAS, já iniciada no ano anterior.  

Em 2020, usando o mesmo modus operandi do governo Temer, o então 

presidente Jair Bolsonaro reforça o primeiro-damismo quando atribui à Michele 

Bolsonaro a responsabilidade de presidir e coordenar o Programa Nacional de 

Incentivo ao Voluntariado37, além do seu conselho e o prêmio nacional de incentivo 

ao voluntariado. Nesse mesmo momento, com a criação da SNAPI, o debate no país 

sobre o tema foi atravessado pelo contexto da Covid-19, cujas prioridades foram 

reforçadas no sentido de garantir a sobrevivência das pessoas nos territórios. 

Sem dúvida, a pandemia da COVID-19 intensificou desafios já existentes no 

contexto das pessoas com deficiência (Saldanha et al., 2021, p. 2), aumentando o 

risco de contraírem COVID-19 devido a fatores como barreiras à implementação de 

algumas medidas básicas de higiene; dificuldade no acesso a direitos básicos como 

água, moradia, alimentação ou serviços de saúde; e mais dificuldades em manter o 

distanciamento social, devido ao apoio adicional de que necessitam ou porque estão 

institucionalizadas.  

Devido a relação direta da deficiência com a pobreza, a falta de renda impactou 

no aumento desproporcional das pessoas com deficiência e suas famílias, com 

relação aos custos e despesas extras. Quanto maior o empobrecimento, maior é a 

deficiência, em termos de acesso e benefícios, tendo este momento, influenciado 

também, no aumento da exclusão no ambiente escolar, isso devido à falta de acesso 

às tecnologias assistivas38.  

Em 2021, ainda com o debate da primeira infância no SUAS, o CNAS aprovou 

as recomendações de aprimoramento ao Programa Primeira Infância no Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS), reconhecendo a importância do tema e 

 
37 Criado pelo Decreto nº 10.501, de 30 de setembro de 2020.  
38 Definida por meio art. 3º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015: III - tecnologia assistiva ou ajuda 

técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e 
serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, 
qualidade de vida e inclusão social. 
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demarcando o lócus do debate na PNAS. A partir dos debates e das resoluções, 

gestores da política de assistência social foram recomendados observar:   

 

I - fomentar a implantação do Programa Primeira Infância no SUAS, sob a 
coordenação da Política da Assistência Social, preferencialmente na gestão 
da Proteção Social Básica, integrada aos demais níveis de proteção e 
vigilância socioassistencial; 
II - articular as ações do Programa Primeira Infância no SUAS, considerando 
os diferentes níveis de proteção social, com outros serviços, programas e 
demais ofertas existentes nos territórios e voltados à primeira infância, com 
vistas ao desenvolvimento integral da criança de 0 a 6 anos. 
III - fomentar ações de apoio técnico e capacitação das equipes que atendem 
crianças na primeira infância e suas famílias no âmbito do SUAS, incluindo, 
sempre que possível, equipes de outras políticas públicas e de programas 
locais; 
IV - realizar atividades articuladas de atendimento à gestante e cuidadores/as 
de crianças com deficiência, como estratégia de busca ativa para o Programa 
Criança Feliz e para as ofertas do SUAS voltadas à primeira infância; 
V - promover estratégias conjuntas para continuidade da proteção às crianças 
na primeira infância na Rede Socioassistencial quando essas atingirem a 
idade limite para a visita domiciliar; 
VI - fortalecer o papel do Coordenador do Centro de Referência da 
Assistência Social - CRAS na articulação e planejamento das ofertas do 
Programa Primeira infância no SUAS no território, a partir da relação com o 
supervisor e o visitador domiciliar; e 
VII - aprimorar os fluxos de comunicação entre as ofertas e os critérios para 
inclusão em cada uma delas, considerando as possibilidades de participação 
da família e as suas demandas específicas de cuidado (CNAS, 2021, s/p) 

 

 

No momento da finalização da escrita desta dissertação, o CNAS aprovou o 

reordenamento do programa Criança Feliz, já no atual governo Lula, através da 

Resolução CNAS nº 117, de 28 de agosto de 2023. Dessa deliberação, tem-se como 

diretrizes: 

 
I  reconhecimento da dependência de cuidados na primeira infância e da 
necessidade de suportes e apoios às gestantes e às famílias para 
desempenho da função protetiva; 
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II  valorização da importância do brincar, dos cuidados e dos vínculos 
familiares e comunitários para o desenvolvimento integral das crianças na 
primeira infância; 
III  valorização do protagonismo e das competências das famílias no 
exercício do cuidado e proteção das crianças na primeira infância; 
IV  reconhecimento de que as configurações, recursos e dinâmicas dos 
territórios também incidem sobre as possibilidades de promoção do cuidado, 
da proteção social e do desenvolvimento integral das crianças na primeira 
infância; 
V  reconhecimento do direito à convivência familiar e comunitária nas suas 
diversas configurações territoriais e socioafetivas; e 
VI  reconhecimento da primeira infância como prioridade absoluta, nos 
termos do art. 227 da Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (MDS/CNAS, 2023, s/p) 

 
A partir dessa direção, o programa passa a 

, devendo estas, serem das 

a , devendo ser complementares às atividades já 

realizadas pelos serviços municipais e fonte do 

.  
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dispõe sobre a instituição de Grupo de Trabalho para 

Consolidação de Proposta de Aprimoramento do 
Programa Primeira Infância no SUAS. 

 
 

aprova recomendações de aprimoramento ao Programa 
Primeira Infância no Sistema Único de Assistência 
Social  SUAS. 
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4 ANÁLISE DOS DOCUMENTOS ORIENTADORES DAS VISITAS DOMICILIARES 

DO PCF 

 

Esta seção, inicialmente, traz a apresentação dos caminhos metodológicos 

para a realização da pesquisa e, em seguida, é dedicada a análise dos documentos 

que norteiam a visita domiciliar do PCF nos territórios. Em seu conteúdo, além de 

observar os principais elementos e conceitos abordados para o acompanhamento de 

crianças com deficiência na primeira infância, há ainda, uma relação direta das ações 

executadas pelo programa com as orientações e diretrizes da política de assistência, 

observando suas convergências e divergências, ou ainda, sobreposição de ações, 

visto o objetivo do programa e dos serviços no âmbito do SUAS.   

 

 

Para a realização dessa pesquisa qualitativa, foi adotado o método de 

levantamento bibliográfico e análise documental, realizada no período de 2022 e 2023, 

utilizando o uso da técnica de análise de conteúdo. De acordo com Netto (2011), o 

objetivo da pesquisa é conhecer a realidade além da aparência. O procedimento 

metodológico buscou obter a visão sobre as implicações geradas pela política de 

assistência social como uma agenda pública de desenvolvimento infantil, na 

perspectiva da inclusão de crianças com deficiência para atender o propósito da 

investigação a partir de reflexões teóricas, conceituais e metodológicas. 

Considerou-se, ainda, o contexto de disputas fundamentada por Behring e 

Boschetti (2011, p 36), as quais afirmam que as políticas sociais devem ser analisadas 

como um processo e resultado de relações complexas e contraditórias que se 

estabelecem entre Estado e sociedade civil, no âmbito dos conflitos e luta de classes 

que envolvem o processo de produção e reprodução do capitalismo. 

Como pesquisa documental, os conceitos se ancoraram nos fundamentos de 

Gil (2002, p.62-3), que a define como uma metodologia que não implica altos custos, 

não exige contato com os sujeitos da pesquisa e possibilita uma leitura aprofundada 

das fontes. Para tanto, foi realizada uma análise de conteúdo em 8 (oito) publicações 
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elaboradas pela coordenação nacional do PCF, disponibilizadas no site do governo 

federal39 e publicadas entre o período de 2016 a 2022. 

Para Bardin (1977, p.45) a finalidade da análise de conteúdo é saber, 

esclarecer a especificidade e o campo de ação pesquisada, cuja análise qualitativa 

evidencia a presença ou a ausência de um conjunto de características de conteúdo 

num determinado fragmento de mensagem. Assim, do percurso metodológico, optou-

se pelas seguintes etapas: 

1ª Etapa: análise exploratória em documentos primários que orientaram a 

execução das visitas domiciliares do Criança Feliz, em especial, aqueles com o 

objetivo de formar para as visitas domiciliares, observando os que se referem às 

crianças com deficiência; 2ª Etapa: categorização das dimensões abordadas nas 

publicações. De acordo com Bardin (2011), a análise qualitativa é a presença ou a 

ausência de uma dada característica de conteúdo ou de um conjunto de 

características num determinado fragmento de mensagem que é tomado em 

consideração. Para além da categorização primária, foram utilizadas fontes 

complementares40 no sentido de aprofundar os objetivos da pesquisa e, 3ª Etapa:  

fase da produção do texto resultante da análise bem como sua reflexão acerca dos 

documentos e dos dados obtidos durante a pesquisa. Essa etapa é voltada ao 

problema e a visualização dos objetivos, além das principais conclusões da pesquisa. 

Para Trivinõs (1987, p.162), a interação com os materiais deve aprofundar a análise 

tratando de desvendar o conteúdo latente que eles possuem relacionando com os 

objetivos da pesquisa, conforme demonstrado na figura 2: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
39 Disponíveis em: https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/crianca-feliz 
40Formulários utilizado para realizar diagnóstico nos territórios (MDS,2017): Disponível em; 

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/crianca_feliz/FORMULARIO_DE_CARACTERIZAC
AO_TERRITORIO.pdf 
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Figura 2 Percurso Metodológico da Pesquisa

Fonte: Elaboração da autora considerando os conhecimentos teóricos acerca dos temas 
abordados na pesquisa.

4.2 A Visita Domiciliar do PCF: finalidade e estratégias

A Visita Domiciliar aqui apresentada trata do Programa Criança Feliz, ou seja, 

uma intervenção utilizada no âmbito da política da assistência social. É um recurso 

que busca aproximar o beneficiário aos programas e serviços, neste caso, as crianças 

com deficiência aos serviços socioassistenciais.

No campo da assistência social, Samaro (2014, p.19) define visita domiciliar 

como: 

é uma técnica social, de natureza qualitativa, por meio da qual o profissional 
se debruça sobre a realidade social com a intenção de conhecê-la, descrevê-
la, compreendê-la ou explicá-la. O seu diferencial em relação a outras 
técnicas é que tem por lócus o meio social, especialmente o lugar social mais 
privativo e que diz respeito ao território social do sujeito: a sua casa ou local 
de domicílio. 

Deste conceito, a visita domiciliar é o lócus de observação e intervenção do 

PCF. Essa é uma estratégia de observação sobre o desenvolvimento infantil de 

crianças na primeira infância em contextos distintos, observando a realidade social 

dos beneficiários e suas famílias. No que se refere às crianças com deficiência, a 

diversidade deve ser observada a partir da necessidade específica, da deficiência e 

da idade, tornando em um espaço de escuta e de identificação de demandas, 

mediando a direção dos apoios adequados.

No que diz respeito à pauta do cuidado, o olhar atento para as demandas 

apresentadas pela família é um fator determinante na visita domiciliar. Segundo o art. 
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19º da CDPD, as visitas domiciliares podem assumir o caráter de enfrentamento das 

barreiras, do capacitismo, do isolamento social e da desvalorização das capacidades 

do desenvolvimento da criança com deficiência, desde que suas especificidades 

sejam levadas em consideração, suas necessidades de apoio e o cuidado seja 

baseado respeito pelo desenvolvimento próprio da criança.  

Sobre o capacitismo, segundo as autoras Gesser, Block e Mello (2020), esse é 

um conceito utilizado para além das pessoas com deficiência, cujo termo oprime 

outros grupos sociais que diferem do ideal de corponormatividade.  

 

O capacitismo tem sido pensado a partir da discriminação de pessoas por 
motivo de deficiência, também podendo ser compreendido como um eixo de 
opressão que, na intersecção com o racismo e o sexismo, produz como efeito 
a ampliação dos processos de exclusão social (GESSER, BLOCK; MELLO, 
2020, p.18). 

 
Assim compreendendo, a atenção às crianças com deficiência a partir do 

conceito apresentado pelas autoras, o cuidado no modelo social é centrado no 

aspecto da justiça social e da promoção dos direitos. Diante disso, há um desafio 

posto aos governos, que devem, a princípio, eliminar barreiras na direção da 

promoção e formação de redes de apoio na comunidade, além das práticas 

comunitárias locais.  

O Programa Criança Feliz, nos territórios, orienta a busca ativa do público 

beneficiário do programa a partir dos dados do Cadastro Único, incluindo as crianças 

com deficiência. Uma vez identificadas, as famílias são convidadas a aderir ao 

programa, e a partir disso, inicia uma fase preparatória para as visitas, subsidiadas 

por meio de preenchimento de formulários sobre: 1. caracterização da família; 2. 

caracterização da gestante; 3. caracterização da criança; 4. observação Inicial do 

Desenvolvimento Infantil; 5. Plano de Visita; 6. observação do desenvolvimento da 

criança ao final da faixa etária (BRASIL, 2019). 

Nestes formulários, há um encadeamento de informações, de modo a facilitar 

o planejamento das visitas e a elaboração do plano de visita domiciliar dos 

beneficiários que serão acompanhados pelo programa.  São padronizados41 de 

perguntas sobre o cuidado e atenção às crianças e suas famílias (MDS, 2017). 

 
41 Anexos do Guia de Visita Domiciliar. 
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Metodologicamente a visita é dividida em três momentos distintos, realizada em um 

tempo médio de até 45 (quarenta e cinco) minutos ( Quadro 4): 

 

Quadro 4  Estrutura da Visita Domiciliar do PCF 

VISITA DOMICILIAR 

MOMENTO I- ACOLHIDA MOMENTO II - 

DESENVOLVIMENTO DA 

ATIVIDADE 

MOMENTO III - 

AVALIAÇÃO 

Organização e acolhimento: 
Criar espaço de escuta/realizar 
leitura do contexto 
familiar/identificar demandas. 
Retomada das atividades 
propostas na última visita. 
Apresentação da atividade: 
(objetivos, orientações, material 
utilizado e participação das 
famílias); 

execução das atividades pelas 
famílias/gestantes/observação e 
mediação do visitador 

Avaliação das 
atividades pelas 
famílias: identificar 
progressos/ 
dificuldades, 
esclarecer dúvidas e 
reforçar a importância 
dos objetivos 

Fonte: Elaborado pela autora com base nos Guias de Visita do PCF (BRASIL, 2019, p. 103) 
 

Em cada um destes momentos, há registros sobre as principais observações 

para o acompanhamento das crianças e famílias beneficiárias, bem como o seu 

planejamento. Essas informações dão conta da rotina da família; identificação do perfil 

das crianças e das gestantes; contexto familiar; fases do desenvolvimento infantil, 

dentre outros.  

No que se refere às crianças com deficiência, a visita domiciliar deve se adaptar 

a rotina de terapias e serviços, de modo a não prejudicar os atendimentos já ofertados 

à essa família, além de compreender que o seu desenvolvimento está intrinsicamente 

relacionado à questão de acesso aos serviços e produtos. 

De acordo com as orientações do PCF, a visita é realizada por um profissional 

de ensino médio. Entretanto, para atender de forma qualificada é necessário que o 

profissional tenha acesso a conhecimento específico sobre como realizar uma escuta 

qualificada. No primeiro momento da visita domiciliar, é necessário que haja uma 

abordagem na perspectiva inclusiva do desenvolvimento das ações, sem julgamento, 

discriminação e que sirva para a identificação de atenção e apoio, de modo a mediar 

o acesso as demais políticas.  

No segundo momento, a metodologia é apresentada a(o) cuidador(a), 

incentivando a interação entre quem cuida e quem é cuidado, no caso as crianças 
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com deficiência. O incentivo às crianças com deficiência é na direção do convívio com 

outras crianças sem deficiência, seja no núcleo familiar ou comunitário. No terceiro e 

último momento da visita, a avaliação sobre o desenvolvimento infantil da criança é a 

partir de uma perspectiva relacionada às funcionalidades do corpo (dimensões 

socioafetiva, linguagem, cognitiva e motricidade). No caso das crianças com 

deficiência, a orientação, em geral, se limita a uma abordagem que concebe a 

deficiência como um problema individual, reconhecido como modelo médico, 

necessitando de correção ou tratamento (DINIZ, 2007).  

Na abordagem do cuidado e na perspectiva da visita domiciliar, a parentalidade 

(FUNDAÇÃO MARIA CECÍLIA SOUTO VIDIGAL, 2018) é um conceito novo, utilizado 

na agenda pública para descrever o conjunto de atividades desempenhadas pelo 

adulto de referência42 em seu papel de assegurar a sobrevivência e o 

desenvolvimento pleno da criança. Esse cuidado responsivo, o brincar é abordado 

como uma forma de desenvolvimento infantil, de modo a promover o fortalecimento 

de vínculos afetivos, e ainda, o desenvolvimento de capacidades da criança. 

Desse cuidado, com abordagem no domicílio, pressupõe uma articulação entre 

os diferentes serviços que devem compor a rede de apoio da família e a perspectiva 

de centralidade em suas necessidades. Nesse contexto, a visita domiciliar torna-se 

uma diretriz política relevante de apoio às famílias e as crianças na primeira infância, 

podendo assumir diferentes formatos:  

 

pode se prestar a propósitos variados, como o apoio a diferentes tipos de 
famílias (mães adolescentes, famílias monoparentais, famílias de etnias 
específicas, entre outras) e a circunstâncias e comportamentos 
particularmente vividos (preparação para a escola, estresses, abusos, entre 
outros). Também apresenta como variação a dimensão dos agentes que 
prestam os serviços (enfermeiros, agentes comunitários de saúde, entre 
outros) e a duração e intensidade das ações e serviços (FUNDAÇÂO MARIA 
CECÍLIA SOUTO VIDIGAL, 2018, p. 5) 
 

É importante destacar que essa pesquisa é uma aproximação inicial com o 

tema, considerando a discussão teórico-metodológica da visita domiciliar do PCF, que 

é um dos pilares estruturante do programa e que não representa sua totalidade. 

Assim, para fins de análise foram consideradas apenas as orientações metodológicas 

das visitas domiciliares que serão abordadas na subseção seguinte.   

 
42 Também chamados de cuidadores principais, pode ser mãe, pai, avós, vizinhos, dentre outros.  
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4.3 Documentos orientadores para Implementação das Visitas Domiciliares do 

PCF nos territórios 

 
Essa subseção consiste na análise de 8 (oito) publicações relacionadas à 

prática da visita domiciliar do PCF, tendo como objetivo compreender as concepções, 

orientações e diretrizes adotadas por meio dos Guias, Manuais e Cartilhas 

institucionais, elaborados como forma de subsidiar a prática da visita domiciliar nos 

territórios, especificamente, no apoio ao atendimento de crianças com deficiência nos 

territórios, conforme o quadro 5: 

 

Quadro 5  Publicações do Programa Criança Feliz 
Ano Título Finalidade  

2016 Cuidados para o Desenvolvimento da Criança 

(CDC): Manual de orientação às famílias 

Capacitar multiplicadores que atuam junto a 

pais e cuidadores de crianças de zero a seis 

anos de idade. 

2017 A Implementação das Visitas Domiciliares do 

Programa Criança Feliz nos Territórios 

Oferecer uma visão abrangente dos 

processos de trabalho em relação à 

acolhida das famílias no território e as 

formas de acesso o programa, tendo em 

vista a sua perspectiva intersetorial 

Guia para Visita Domiciliar Organização das visitas domiciliares no 

âmbito do Programa 

2018 Sem achados 

2019 Criança Feliz: Guia para Visita Domiciliar Organização das visitas domiciliares no 

âmbito do Programa 

2020 Cartilha de Apoio para as visitas domiciliares 

do Programa Criança Feliz às crianças com 

deficiência 

Instrumento de apoio durante o 

desempenho do trabalho da equipe nos 

territórios 

Manual de Apoio: Visitas Domiciliares às 

Gestantes 

Apresenta traz elementos que contribuem 

na execução das visitas domiciliares 

direcionadas às gestantes em seu contexto 

familiar 

2021 Manual do Visitador: um olhar sobre a visita 

domiciliar 

Compreensão do desenvolvimento infantil 

em todas as etapas, para que possa 

aprimorar suas visitas e orientar as famílias 

com propriedade e segurança 
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Manual de Apoio às Visitas Domiciliares: Um 

olhar sobre as dimensões do 

desenvolvimento da criança de 0 a 36 meses 

Informações sobre a metodologia das 

visitas 

2022 Sem achados 

Fonte: Elaboração própria, com dados das publicações disponibilizadas no site do MDS (2023). 
 

As publicações foram elaboradas pelo Governo Federal, sob a 

responsabilidade da Secretaria Nacional de Promoção do Desenvolvimento Humanos 

e Secretaria Nacional de Atenção à Primeira Infância, respectivamente, nos governos 

Temer e Bolsonaro, entre o período de 2016 a 2022.  

O campo de observação nestas publicações decorrem da inclusão das crianças 

com deficiência nas orientações aos territórios; principais conceitos acerca da 

deficiência; temas orientados quando relacionados com a deficiência; convergência 

das diretrizes da assistência social com as do PCF, descritos a seguir. 

 

4.3.1 Cuidados para o Desenvolvimento da Criança (CDC): Manual de orientação 

às famílias 

A publicação Cuidados para o Desenvolvimento da Criança (CDC): Manual de 

orientação às famílias, é apresentado como conteúdo básico para o desenvolvimento 

metodológico das atividades do programa Criança Feliz. Faz parte do conteúdo 

formativo inicial da execução das visitas domiciliares do PCF.  

Antes de iniciar a execução nos territórios, há um processo de capacitação 

exigido pela coordenação nacional do PCF, cujos conteúdos são divididos em 80 

(oitenta) horas na modalidade presencial, sendo 40 (quarenta) horas GVD e 40 

(quarenta) horas do CDC. Nesta publicação, as principais abordagens estão 

resumidas e orientam a prática da visita no sentido de estimular, estabelecer vínculo, 

comunicar e brincar a partir da interação entre quem cuida e quem é cuidado. Nessa 

perspectiva, o conteúdo busca orientar aos visitadores que haja interação entre os 

cuidadores e as crianças através da comunicação e brincadeiras. 

Nessa interação, a estimulação é apreendida como possibilidade de facilitar o 

fortalecimento de vínculos e afeto, que por sua vez, gera uma intimidade, confiança e 

segurança, de modo a estimular o desenvolvimento infantil em uma perspectiva de 

na publicação como uma resposta das crianças às iniciativas. Na visão do progresso, 
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em etapas, a criança tem tempo determinado para respostas padronizadas e, no caso 

de crianças com deficiência, para algumas delas, o tempo é mais longo, as formas e 

conteúdos devem ser  

Na contramão do contexto social das pessoas com deficiência, contrapondo o 

art. 1º da CDPD, a nomenclatura utilizada para definir as crianças com deficiência é 

atraso no desenvolvimento

alcance. Por meio desse uso, há um reforço da discriminação de pessoas por motivo 

de deficiência  sentido ontológico e materialmente deficiente, em consonância com 

discursos que sustentam o capacitismo produzidas com base nos discursos 

biomédicos (GESSER; BLOCK; MELLO, p.18, 2020).  

Desse ponto, questiona-se sobre qual a compreensão do programa em relação 

ao desenvolvimento de crianças com deficiência, inclusive, a partir do papel 

institucional da assistência social de identificação das necessidades e mediação de 

acessos. Embora na publicação se reconheça o respeito às diferenças e as 

desenvolvimento das crianças beneficiárias do Criança Feliz ascenderão de forma 

progressiva e positiva, tendenciosa a reproduzir a lógica do raciocínio do século XIX.  

De acordo com Almeida, Pedersen e Silva, (p.5, 2020) a lógica do raciocínio do 

século XIX, de identificar as duas faces das infâncias estabelecidas pelo Código de 

país  influenciando 

tendência, quando comparada com o contexto social das pessoas com deficiência, 

remonta os idos de um tempo histórico em eram patologicamente inaptas ao convívio 

comunitário, sendo estas, excluídas da sociedade.  

Essa lógica de alcance dos padrões estabelecidos, por faixa etária no CDC, 

estão intimamente relacionados como os cuidados são dispensados pela pessoa 

adulta de referência, desde as atividades básicas para a vida diária, tais como se 

alimentar, vestir e cuidar da higiene. Na perspectiva do cuidado e da proteção no 

âmbito familiar, essa ação se relaciona diretamente com as ações do PAIF e do SCFV, 

ambas com atenção centrada na família e no fortalecimento de sua capacidade 

protetiva em relação às crianças.  

Ainda neste conteúdo, no aspecto do desenvolvimento de habilidades, as 

brincadeiras e atividades comunicativas que ajudam as famílias a estimularem o 
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desenvolvimento das habilidades da criança, na perspectiva inclusiva, foram possíveis 

duas constatações: a ausência de indicações sobre adaptação de acordo com a 

deficiência e idade; compreensão sobre o desenvolvimento das capacidades 

relacionadas à questão de acesso aos serviços e produtos, adequando-os, ainda, aos 

territórios.  

da qual são categorizadas aquisição de conhecimentos sobre o território; sobre a 

família; e o próprio aspecto do desenvolvimento infantil. Para essa análise, tem-se 

ancorado no aspecto da eliminação de barreiras, previsto na LBI (2015) como:  

 

Qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça 
a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de 
seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com 
segurança, entre outros (LBI, 2015). 
 

No conteúdo da ficha de identificação, a ausência de informação sobre o perfil 

social da criança com deficiência e sua família; fatores socioeconômicos; quem são 

os(as) cuidadores(as) principal(is) da criança; acesso e necessidades de apoio e 

auxílios; infraestrutura os domicílios, de modo a perceber a compreender a 

complexidade do contexto das crianças e suas famílias, evidenciando possíveis 

barreiras que impedem sua participação na sociedade. 

Destaca-se que o conteúdo específico do CDC teve sua base de conhecimento 

criada pelo UNICEF/OPAS, estando alinhado à Base Nacional Curricular Comum 

(BNCC) 43, sendo esta, questionada por ter reunido conceitos e práticas de outras 

políticas, como foi o caso da assistência social, educação e saúde.  

 

4.3.2 A Implementação das Visitas Domiciliares do Programa Criança Feliz nos 

Territórios 

A publicação visa trabalhar as orientações sobre a perspectiva do território 

como construção de identidades, sociabilidades e de pertencimento das famílias, cuja 

dinâmica se traduz em processos diversos e heterogêneos dentro de um mesmo 

 
43  Conjunto de um documento de caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de 

aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desenvolver ao longo das etapas e 
modalidades da Educação Básica. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/ 
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município ou região. Neste conteúdo, as diretrizes para realização da visita domiciliar 

orienta a realização da integração entre os serviços de proteção e atendimento 

integral à família (PAIF) e serviço de conivência e fortalecimento de vínculos (SCFV), 

embora não seja apresentado o fluxo para tal.  

A primeira estratégia de acolhida às famílias é ofertada pelo CRAS, definido no 

documento como ponto de referência para as famílias e para a rede intersetorial; 

orienta as equipes de referência local a realizarem mobilização junto às famílias em 

uma perspectiva de adesão ao PCF. É orientado ainda, a definição dos pontos focais 

de referência no equipamento da rede socioassistencial em cada território, 

recomendando o planejamento e a organização das formas de acesso das famílias às 

visitas domiciliares, de acordo com a dinâmica de cada território e possíveis formas 

de acesso ao Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e demais 

serviços e unidades da rede socioassistencial. 

Nessa estratégia, é apresentada em alguma medida, a atenção a criança com 

deficiência, considerando sua condição de público prioritário do Benefício de 

Prestação Continuada (BPC), dada a necessidade de acompanhamento em razão das 

condicionalidades do Programa Bolsa Família (PBF), contudo, não é apresenta a 

forma e condições para o atendimento desse público.   

Outro aspecto anunciado trata dos encaminhamentos, seja do CRAS ou para o 

CRAS, articuladas com demais políticas públicas existentes no território.  A criança 

com deficiência é apontada como público-alvo de possível encaminhamento à 

Estratégia de Saúde da Família (ESF), novamente, é indicado que há atendimento no 

CRAS, sem nenhum aprofundamento sobre qual o tipo de cuidado e atenção a criança 

com deficiência. 

Na perspectiva inclusiva, há uma recomendação de que haja o reconhecimento 

das crianças com e sem deficiência, na direção da garantia de seus direitos ou ainda, 

pela necessidade de garantir as condições de acessibilidade no acesso aos serviços. 

É importante destacar que, para além das condições materiais, dentro do contexto de 

recursos sociais, a acessibilidade atitudinal (SASSAKI, 2003) passa, necessariamente 

por uma abordagem humanista na perspectiva dos direitos humanos, compreendendo 

que as crianças com deficiência devem ter seu direito reconhecido (LBI, 2015).  

No que se refere a metodologia orientadora da visita domiciliar a partir do CDC, 

há uma referência que se relaciona ao cuidado da criança com deficiência. 
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Fundamenta-se no cuidado a partir das diferentes idades e dos vínculos familiares, 

esses, partindo das necessidades das crianças. Contudo, em relação a identificação 

de atividades comunicativas e as brincadeiras, foi percebido que muito embora a 

publicação apresente a relevância do tema, não aprofunda sobre os processos 

inclusivos necessários para a eliminação de barreiras a partir das necessidades 

encontradas nos territórios, de modo a promover a igualdade de oportunidade durante 

as atividades/brincadeiras entre crianças com e sem deficiência. 

Uma particularidade que deve ser considerada no ato do planejamento das 

visitas domiciliares trata do tempo e ritmo próprios das crianças com deficiência, 

devendo ser uma questão a ser observada no momento de planejamento e 

acompanhamento dessas crianças. A frequência das visitas às crianças com 

deficiência é orientado para ocorrer a cada 15 dias, e, por essa razão, esse é um fator 

importante a ser observado no sentido de não gerar uma expectativa para a família e 

uma cobrança involuntária à criança com deficiência.  

Em relação a duração de cada visita domiciliar, em função do ritmo e das 

singularidades relacionadas às crianças com deficiência, é orientado que a 

metodologia tenha um tempo acrescido, dada as condições específicas de cada 

criança. Além disso, a atividade não deve sobrecarregar a criança e a 

família/cuidador(a) durante a visita e posteriormente à ela.  Deve-se observar que a 

extensão do tempo nem sempre significa uma interação facilitada, adequada e 

qualificada para o acompanhamento de crianças com deficiência. Para isso, é 

necessário que haja condições adequadas/acessíveis, relacionadas com a idade e a 

deficiência. 

A publicação dá ênfase ao SCFV para crianças de 0 a 6 anos como uma 

estratégia de melhoria da qualidade de vida das crianças e de suas famílias, 

apresentando-o como parte de um processo que pode colaborar no crescimento ativo 

e saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento 

dos vínculos familiares e notadamente, na prevenção da ocorrência de situações de 

exclusão social e de riscos sociais. Por oportuno, destaca-se que nesta publicação há 

o reconhecimento por parte do PCF da relação direta das atividades com o serviço da 

assistência social.  
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4.3.3 Guia para Visita Domiciliar 

 

 

 

 

 

 

4.3.4 Criança Feliz: Guia para Visita Domiciliar 
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Anexo I  Caracterização do Território: neste conteúdo não foram 
identificadas informações que tratam do contexto de crianças com deficiência. 
Anexo II  Caracterização da Família  

estão ao lado de uso abusivo de álcool; uso abusivo de outras drogas; pessoa 
com 16 anos ou + sem trabalhar; pessoa privada de liberdade; pessoa 
cumprindo pena em regime aberto; pessoa cumprindo medida 
socioeducativa; mãe com histórico de filho que tenha morrido e, mãe com 
histórico de filho nascido morto. Das opções, as crianças com deficiência 
estão alocadas no formulário onde constam problemas ou tragédia, 
reforçando estereótipos sobre a deficiência. 
Anexo III - Caracterização da Gestante: na identificação não há a 
identificação de mulher com deficiência. Não identifica os diversos arranjos 
familiares, inclusive o fato da condição de ser mãe solo.  
Anexo IV  Caracterização da Criança: na identificação do perfil não há uma 
a opção que evidencia a criança com deficiência. Quando posteriormente 
aparece, surge centrada nas funções do corpo e não nos aspectos sociais, 
inclusive sendo o próprio formulário um instrumento de visibilidade da criança 
no território; 
Anexo IV  Formulário de Observação inicial do desenvolvimento infantil: o 

através das dimensões da linguagem; socioafetivo; cognitivo e linguagem.  
Anexo VI - Plano de Visita  é utilizado como um instrumento para a 
realização das visitas, divididas nos três momentos, a acolhida, o 
desenvolvimento e o encerramento. (BRASIL, 2019, p.84-112) 

 
Considerando estes instrumentos e as informações do território, das famílias e 

das crianças, observa-se fragilidades e ausências de identificadores estruturantes 

para o acompanhamento das crianças com deficiência, tais como a condição da 

própria deficiência e tipologias de identificação atualizadas de acordo com legislação 

vigente; recursos disponíveis de acessibilidade e às relações sociais nos territórios. 

Essas ausências, de início, reforçam a invisibilidade das crianças com deficiência nos 

territórios.  

 

4.3.5 Cartilha de Apoio para as visitas domiciliares do Programa Criança Feliz 

às crianças com deficiência 

 

A Cartilha de Apoio para as visitas domiciliares do Programa Criança Feliz às 

crianças com deficiência é a primeira e única edição com foco nesse público. Foi 

lançada em 2020 pela 
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conteúdo informações sobre o contexto social das crianças com 

deficiência e a relação com o programa.  

Suas orientações estão baseadas na importância das ações intersetoriais e 

áreas especificas das políticas públicas, como saúde, educação, direitos humanos e 

cultura. Em sua apresentação, destaca que seu conteúdo foi resultado de um trabalho 

coletivo entre representantes institucionais integrantes do Comitê Gestor 

Interministerial do PCF, dentre eles, Ministérios da Cidadania, da Educação, da 

Saúde, da Família, Mulher e Direitos Humanos, e demais colaboradores indicados 

pelo Comitê.  

Neste documento o cuidado parte de uma visão

às crianças o contexto social, o 

processo histórico das pessoas com deficiência ressaltando a sua invisibilidade ao 

longo do tempo. O conteúdo apresenta uma nova concepção a partir da Convenção 

sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, em uma perspectiva centrada na pessoa 

e nos direitos humanos.  

A perspectiva intersetorial reconhece as crianças com deficiência como sujeito 

de direitos, buscando promover sua inclusão junto à comunidade, partindo da 

premissa de que a inclusão por meio dos serviços seja na direção de oportunizar a 

convivência comunitária dessas pessoas. 

Nessa direção, o comitê gestor do PCF apontou o cuidado de crianças com 

deficiência a partir de uma intervenção municipal integrada voltada às crianças e suas 

famílias. Para isso, orientam que sejam identificados nos territórios a existência da 

rede de equipamentos, especialistas e instituições que possam contribuir com o 

desenvolvimento dessas crianças. Nesta publicação, os princípios e os serviços do 

SUAS são discutidos e apresentados na perspectiva do trabalho integrado à rede 

local.  

Sobre a abordagem da visita domiciliar, os diversos cenários de intervenção no 

ambiente familiar são apresentados e para cada um deles, foram destacados fluxos 

específicos, em cenários diferenciados. É valorizada a escuta qualificada no primeiro 

momento das visitas, com a finalidade de prevê o atendimento em rede integrada com 

demais serviços.  



75

 

 

No texto, o olhar da família é um fator determinante na visita. É o primeiro 

documento que trata da necessidade de formatos acessíveis nas atividades, de modo 

a facilitar o desempenho dessas crianças.  

 

4.3.6 Manual de Apoio: Visitas Domiciliares às Gestantes 

 

 

 

 



76

 

 

 

 

 

 

 

 

 



77

 

 

 

 

 

 

 

4.3.8 Manual de Apoio às Visitas Domiciliares: Um olhar sobre as dimensões do    

desenvolvimento da criança de 0 a 36 meses 
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Socioafetivo  é o resultado da interação entre a cuidadora e a criança, desde 
a gestação. A interação é fortemente influenciada pela dinâmica do ambiente 
da criança. Essa é uma abordagem baseada nos afetos. 
Cognitiva  é abordada a partir da necessidade de cuidados, estímulos, além 
de carinho e atenção dos cuidadores, pais e/ou responsáveis. Nessa 
abordagem trata-se da plasticidade do cérebro é maior do que em todas as 
outras etapas da vida. Outra dimensão é a do pensamento, raciocínio, 
abstração, linguagem, memória, atenção, criatividade, capacidade de 
resolução de problemas e aprendizado.  
Motor/Motricidade  motivado pelos estímulos vindos do ambiente, momento 
em que o desenvolvimento das habilidades motoras ocorrem de maneira 
eficaz. É a relação direta com a relação das exigências das tarefas e 
capacidades dos indivíduos. 
Linguagem - processo de aquisição da linguagem, iniciados desde a gestão. 
Aqui os fatores biológicos são destacados pelos fatores biológicos. À medida 
em que a criança se desenvolve e, a depender da quantidade e qualidade de 
estímulos, o vocabulário infantil se torna cada vez mais rico, amplo e 
complexo. (BRASIL, 2021, p. 13-16) 
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Quadro 6- Síntese da Análise sobre as Publicações 

Documentos Observação sobre a deficiência Diretrizes da PNAS 
Cuidados para o 
Desenvolvimento da Criança 
(CDC): Manual de orientação 
às famílias  
 

Reforça-se o padrão de 
desenvolvimento.  
 
Adota discurso capacitista e 
normalizante como parâmetro. 
 

Na Proteção Social Básica 
(0 a 6 anos), de forma 
complementar ao trabalho 
social junto às famílias, se 
reafirma a importância do 
convívio familiar comunitário 
e o respeito pelas 
diferenças.  

A Implementação das Visitas 
Domiciliares do Programa 
Criança Feliz nos Territórios 
 

A criança com deficiência é citada 
como exemplo de encaminhamento à 
Estratégia de Saúde da Família 
(ESF).  
 
O encaminhamento é reforçado a 
partir da visão biomédica centrada no 
corpo.  

Na Proteção Social Básica, 
reafirma-se a importância do 
convívio familiar comunitário 
e o acesso as demais 
políticas públicas.  

Guia para Visita Domiciliar  
 

O conteúdo destaca novas 
concepções sobre a deficiência 
reafirmadas como um lugar contrário 
ao da caridade e do assistencialismo.  
Cita a desconstrução de estigmas e 
preconceitos sem nenhuma 
orientação de como fazer ou adoção 
em uma escuta qualificada. 

Na Proteção Social Básica, 
o trabalho de acolhida e 
orientação se dá a partir dos 
serviços disponibilizados no 
CRAS. 
 

Criança Feliz: Guia para 
Visita Domiciliar  
 

Não foram identificadas informações 
que tratam do contexto de crianças 
com deficiência.  
 
Reforça a invisibilidade da deficiência 
na identificação do perfil dos 
beneficiários;  
 
Na caracterização da Gestante, não 
há identificação de mulher com 
deficiência, invisibilizando o debate 
sobre direitos sexuais e reprodutivos 
das mulheres com deficiência. 

No Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, 
há estratégia de 
reconhecimento e melhoria 
da qualidade de vida das 
crianças e de suas famílias 
como parte de um processo 
que pode colaborar no 
crescimento ativo e 
saudável. 

Cartilha de Apoio para as 
visitas domiciliares do 
Programa Criança Feliz às 
crianças com deficiência  
 

Única edição centrada no debate das 
crianças com deficiência no PCF, 
apresentando o contexto social das 
crianças com deficiência e a relação 
com as ações intersetoriais e 

É o primeiro documento que 
trata da necessidade de 
formatos acessíveis nas 
atividades, de modo a 
facilitar o desempenho e 
interação das crianças, com 
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apresenta fluxo, a partir do olhar da 
família; 
 
O termo atraso no desenvolvimento 
persiste como um conceito 
apresentado em relação as crianças 
com dificuldade de aprendizado. 
 

e sem deficiência. Localiza o 
papel da política de 
assistência social. 
 

Manual de Apoio: Visitas 
Domiciliares às Gestantes  
 

Trata da importância do pré-natal 
como forma de prevenir doenças e 
observar o desenvolvimento do bebê, 
relacionando a deficiência. 
 
A prevenção, por exemplo, não 
aborda a importância dos exames da 
orelhinha, pezinho, dentre outros 
como forma de garantir 
precocemente os acompanhamentos 
necessários e portanto, garantir uma 
melhor qualidade de vida das 
crianças.  
 
Ignoram a existência de mulheres 
com deficiência em fase reprodutiva.  

Na Proteção Social Básica, 
o trabalho de acolhida e 
orientação ocorre no CRAS. 
 

Manual do Visitador: um 
olhar sobre a visita domiciliar  
 

A palavra capacitismo aparece no 
conteúdo, sem desenvolvimento de 
um debate sobre o assunto;  
 
Indica ampliar o cuidado aos demais 
membros da família, observando se 
tem necessidade de outras políticas, 
como escola, trabalho, dentre outros. 
No entanto, não responsabiliza o 
estado sobre essa rede de apoio.  
 

No Serviço de Proteção 
Social Especial há uma 
atenção voltada às pessoas 
com deficiência, a partir do 
grau de dependência. Isso 
gera uma necessidade de 
ampliar o acesso a outras 
políticas.  
 

Manual de Apoio às Visitas 
Domiciliares: Um olhar sobre 
as dimensões do 
desenvolvimento da criança 
de 0 a 36 meses 
 

O conteúdo é centrado nas 
dimensões do Desenvolvimento 
Infantil, reforçando o padrão de 
desenvolvimento infantil.  
 
 

No trabalho social junto as 
famílias, a partir das 
diretrizes do SUAS, o 
fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários 
são essenciais para evitar o 
isolamento social das 
crianças com deficiência. 

 
 

Do exposto, revelou-se nas publicações orientadoras do PCF, que não há 

ineditismo quanto a abordagem de inclusão das crianças com deficiência nos 

territórios, considerando a existência das diretrizes da política nacional de assistência 

social. Devendo, portanto, fortalecer o papel da assistência social junto as famílias no 

desenvolvimento de sua capacidade protetiva.   

A estratégia do PCF pode ser um potencializador da visibilidade das crianças 

com deficiência nas demais políticas públicas. Para isso, deve prescindir da formação 
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adequada para a escuta qualificada, utilizando-se da metodologia da busca ativa nos 

territórios, visto a proximidade dos(as) visitadores(as) com o público diretamente. 

Pode, ainda, atuar na identificação das principais demandas ou necessidades das 

crianças com deficiência e suas famílias, correlacionando estratégias da assistência 

social e direitos humanos à outras políticas públicas.  

Reafirma-se com esta pesquisa, a importância da abordagem conceitual 

pautada nos direitos das crianças com deficiência, sob o viés do desenvolvimento 

inclusivo, a partir da concepção e dimensões pautadas nos direitos humanos, como 

forma de induzir práticas acessíveis nos territórios.  
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